
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 155, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 619/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.100, de 16 de outubro de 2020, que 
renova a autorização outorgada à Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Trindade, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 619 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 5.460, de 28 de setembro de 2017 - Associação de Amigos 

Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, no município de Salto do Jacuí - RS; 
2 -  Portaria nº 1.087, de 16 de outubro de 2020 - Associação Distribuidora de 

Pão Aos Pobres, no município de Ribeirão Preto - SP; 
3 -  Portaria nº 1.088, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Para o Progresso de Maranguape, no município de Maranguape - CE; 
4 -  Portaria nº 1.093, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Rádio 

Paz FM, no município de Planaltina - GO; 
5 -  Portaria nº 1.097, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Nova Rússia, no município de Ponta Grossa - PR; 
6 -  Portaria nº 1.100, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Sebastião 

Cândido Rios de Trindade Goiás, no município de Trindade - GO; 
7 -  Portaria nº 2.655, de 19 de maio de 2021 - Associação Comunitária e 

Cultural Tabirense, no município de Tabira - PE; 
8 -  Portaria nº 3.013, de 7 de julho de 2021 - Associação Comunitária e Cultural 

Castelense de Monte Castelo, no município de Monte Castelo - SC; 
9 -  Portaria nº 3.175, de 30 de julho de 2021 - Associação Comunitária Cultura 

do Vale, no município de Ceará-Mirim - RN; 
10 -  Portaria nº 3.176, de 28 de julho de 2021 - Rádio Comunitária Diamantina 

FM de Governador Edison Lobão, no município de Governador Edison Lobão - MA; 
11 -  Portaria nº 3.252, de 4 de agosto de 2021 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de São Miguel do Guamá, no município de São Miguel do Guamá-PR; 
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12 -  Portaria nº 3.393, de 11 de setembro de 2021 - Associação de Difusão 

Comunitária Barraconense, no município de Barracão – RS; 
13 -  Portaria nº 3.396, de 18 de agosto de 2021 - Associação de Moradores e 

Amigos de Serranópolis do Iguaçu, no município de Serranópolis do Iguaçu - PR; 
14 -  Portaria nº 3.492, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária Nova 

Dimensão de Radiodifusão para Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Barra do 
Choça - BA; 

15 -  Portaria nº 3.495, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária de 
Apoio às Entidades - ACAE, no município de Caibi – SC; 

16 -  Portaria nº 4.120, de 19 de novembro de 2021 - Associação Jardim América 
de Desenvolvimento e Assistência Comunitária – AJADAC, no município de Capão do Leão – RS; 

17 -  Portaria nº 5.456, de 2 de maio de 2022 - Associação Comunitária Um Novo 
Amanhã, no município de Natal - RN; e 

18 -  Portaria nº 6.257, de 22 de julho de 2022 - Associação Comunitária Cultural 
Frutalense, no município de Frutal - MG. 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00082/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de Junho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.048834/2015-11, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural 
Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás, inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 06 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Trindade, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2795/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1100, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1100/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.000695/1998 e
nº 53900.048834/2015-11, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de
Trindade Goiás, inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Trindade, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995748 e o código CRC 8C194466.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 5995748
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 53000.039184/2013-97
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 636/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República  submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as permissões outorgadas
para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 5.460, de 2017; 1.087, 1.088, 1.093, 1.097 e 1.100, de 2020; 2.655, 3.013, 3.175, 3.176, 3.252, 3.393,
3.396, 3.492, 3.495 e 4.120, de 2021; e 5.456 e 6.257, de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 24/11/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761864 e o código CRC
51205129 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.039184/2013-97 SUPER nº 3761864

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13568/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.048834/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 21/06/2021,
às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7645888 e o código CRC 35DA0219.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13568/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.048834/2015-11 - Nº SEI: 7645888
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21338/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048834/2015-11.
Processo de Outorga nº: 53670.000695/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Trindade, estado
de Goiás, por meio da Portaria nº 114, publicada no DOU de 24/2/2005, e Decreto
Legislativo nº 279, publicado no DOU de 6/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 6/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 6/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/09/2015, às 10:25, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0729339 e o código CRC D9B9A8B4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30769/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS
DE TRINDADE - GOIÁS
Rua Boa Vista, nº 318 - Bairro: Vila Jardim Salvador

75.380-000 - Trindade - GO
​CNPJ n° 02.831.130/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048834/2015-11.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21338/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0729349 e o código CRC CE3016D8.
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D(),;,,;J.à-~ h0\O OC[1eJ.;:U_
(assinatum do representante legal da entidade)

AKEXO 12

(altHado pela Portaria n" 197, de 0110712013, publicada nu DOU de 02ill712013)

HICQUERIME!"ITO PARA RENOVAÇÃO IM OlHOHGA PAHA t:XECl'ÇÃO no

SERViÇO DE RADlOIlIH1SÃO COI\IUMTÁHIA

bemo Sr, MinIStro dc Estado das Comunicações,
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DECLARAÇÃO

Eu Dorivaldo Paulo de Freitas, portador da C11567597SSPGO, CPF 264088991-S3 residente

na cidade de Trindade-GO,Presidente legalmente const;tuido da Associação Cultural Sebastião

Cândido Rios de Trindade Goias, declaro para fins de RENOVAÇÃO DE OUTORGA da

Associação Cultural Sebastião Cãndido Rios de Trindade GO, que a citada em issora se encontra

com as instalações e equipamentos em conform idade (Om a ultima autorização do M inisterio

das Comunicações, de acordo tom OS parametros teenioos previstos na regulamentação

vigente, tonstantes da respectiva licença de fundonamento de nosSa estação.

•• 'I" •••• '

••••• v•• ,.

Trindade, 1

o "cl<\v riW l" <I< {;",1"
Dor;valdo Paulo de Freitas

Presidente

&
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ANEXO 14 (Rtvotado ptla Portaria n" XX, dt XX dt junho dt 2013)

(Modtlo dt Dfl:laraçio)

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

rcprcscntarue), na quali~ de reprcsentante

da-'lli:&",";\e-;ffieJlvd S.~iJh C?lnó;ÓQ Rjo.', de,

(denominação da requerente), declaro pam os devidos fins que:

de (nome do

legal

TJ~l'"\th,d~G06->

- a emlSSOrn não vClcula ncnhuma publicidade, ficando ressalvados os casos dc apolO

culturnl;

- a emlSSOrn reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por ccnto) de tempo de sua

programação parn a tTansmissão de conteúdos noticiosos. de acordo com Oque estabelece o

art. 67, 3, do Decreto ,,0 52.795, de 31 de outubro de 1963; e

- a emissorn cumpre a finalidade constitucional de promover a cullurn naCIonal c regional,

assIm como do estimulo mínimo il produção independente em relação ao contcúdo

vClculado, nos moldes do artigo 221,11, da Consútuição Fedeml

1t\V\da{\(
(local e data)

d, ~Ol/'
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C E P

R E L A Ç Ã O D E O O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E

S U B IT E M 2 0 .3 D A N O R M A N ° 1 1 2 0 1 1 , A P R O V A D A P E L A P O R T A R IA M e N ~ 4 6 2 . D E 1 4

D E O lJ T U B R O D E 2 0 1 1 . ( I te m a R e ra d o p e la p o n a r ia n ° 1 9 7 , d e tO d e ju lh o d e 2 0 t3 ) .

, - Requerimenlo, solieitando a reoo"açiio, a'<'iinado relo represenlaJltc legal da interessada,
dirigido ao Ministério das Comunicaçôcs (Anexo 12);

2 - DcclHIlIÇão fIrmada pelo "'p=llInlc legal da mlcresSllda, atestando que a emissora
encontra_se com suas insllllaçóes e equipamentos em cooformidade com a illtima autonzação
do Minisléno das ComunicaÇÕC!;, de acordo com OS par~rnctros técnicos prc,istos

" 'regulamentaciio vigente, conslllnles da res[l<lCti,'a~ccnca de funclOllamcmo da estação

3 _ Certidão negatia de débil"" de receit •• administrada.. rela Anatel;

4 - eópia de compro,-anlC de insc:riçiio nO Cadastro Naciooal de Pessoas Jurídicas do Mini,tério
da Fazenda ~ CNPJ \'álido e atual

5 _ doçumentos 3ÍillIliz,ados revelando e\'entwlls alterações ocorridas no Estatuto Soei,1 da

interessada, durante o reriodo de \'igência d. outorga. ou cópia atualizada do Estatuto
conforme Item K.2 e 8.3.

6 _ ata de cleição da diretoria em exercicio, dev,c;bmente registrada no Cartório de Registro de
Pcssoas Juridicas;

7 _ úllimo rclatório do Conselho Comunitário. constiluioo nos moldes do item 21.4, I desta
norma, sobre a n"""arnaeiío ,'clCuiada nela emissora:
8 _ Dedaraçào assinada pelo representante legal da entidade solicitando \-islona da Analel.

especificamente para efeitos da reoo\'açào da outorga, de acordo com a disponibilidade da
Agência; ou Laudo de ViSllllla TécnIca, elaborado por profIssional habilitado (Anexo 13). com
sua respectin Anotação de Responsabilidade Té<;mca - ART, confonne item IH .L

Declaro, sob as penas da lei, como reprCSClllantelegal da entidade requerente, para tin, de

mslrução do processo dc reno\'açào da outo,!:a para execução do Scmço de Radiodifusão

COUluuitána, junto ao Ministério d •• Comw,icaçõe •. que toda a documentaçiio descrita neste

fonnu!tino ""tá -ernlo apn.:,,:nlada no origmal ou em cópia aulcnticada e ~'TTl conrormi<hc.le 00111o

'ubilem 20,3 da Norma nO 111.011.apro'ada pela PO<tariaM e n~ 462, de 14 de Outubro de 2011,

lJo,;",I,I,,, Pa,\" ,\, (";\,, ,
(assinatura do rcp",sentanlc legal da en!id..dc)

Endereço para correspondCncia :_Rt ..r ~ L ,~ D 3 _ \J . i . . J .d _ ~ .2 . . .~ I&_ _ , na cidade de

- = :p iD m A e Eslado ~ G ~ o ~ i; ) _ '~ \~ ~

1'5 = o g D - O D

Telefone para contato: oxx----f.1-S' l.(Th I Y55
Correio cle!rõnlco(e.mail) dr:dv1ü tT~.Q)..G m'il.; l , - ~ _
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Pagina I de 2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PelA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO RIOS DE TRINDADE

02.831.130;0001-00

Ro<""lvo1doo d"" 'lO de ~ AGÊNC IA NAC IONALDE TELECOMUN lCAÇÕ£S- A natellnscreve, e cou ,a ,

01 ' d íY fd~< qoe 'enh"m a se ' ~p ,".1das. cerl,l,oo , W '" os I,n , de d"MO . Q ue, m "nM do rever- os '.9 ,st""

da A nM el, venf,coo-,,," f xIsrÜ lC IA d. deb ito (5) com ,.cu"" com elN " <05peO '" '' e /ou iod icio l. e /ou
parooladOS

E .ta ",rtid ;;o rel.,.- "" exclu ,i"m ente iI 5 ituoçâo do oontnooin te no iim oito desto ogêncio . n ,';o

constitu indo , 00 ' oo"5eguin te , pn"o de inn i,têncio de dêo ito , ,n ,c ,ito , em O lv ida A ",o do U "iiio ,
odm in i,trod", pelo P rocucodo ,io G ecol do Fazendo Nocoonol.

Em itido ;', 13 :01 :39 do dto 11/04/2016 {ho" e do '" do B ,asília)

V álida aló 11/05/2016.
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••• Receita Federal

-_._-------

Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribu in te,

Coofira os dados de Identificação da Pessoa Jurid ica e, se holNer qualquer d ivergência. providencie junto à
RFB a sua atualizaçlio cadastra l.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIO ICA

~ 0"""''''''' "" OJ"'"""'" IC" PRNC"""-
t-t.30-S-1>O••••Ih••••ades de •• soe eledefesa "~dire;\os 0<><:;;'0$

IcOO4GO. ~""'""'URCLA.AJROCA

~99'9 _ ASSOC lACAO PRIVADA

eO<lOOO, O"" N ~ ECONOMIGAS'lHO""""""",
M.U-6.(l11_Atividadesd. O'9an~" ••• oclatNas hg~"_.""li•••.••• afie
'14.","5-00 - A tiv idades uoocóa! ••.a. nJo KPKifocadn ant_ •.••.•••u.
611.10-1-00 - A tiY idades de •••• io

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE

SITUAçAo CADASTRAL

""""'0 DENSCIl!ÇJO

nZ.831.13111OOO1-lX1
MATRIZ"""",...,.u_
ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTlAO tANDIDO RIOS DE TRINDADE GO lAS

1

T!TIJlO 00 f5THlEL£C"" ""TO,,,,,,,,,, De 'NfT"""'l

SEBATIAO tANG IDO RIOS

II ""~"OoI>lSffirTQ
CENTRO

I
_o
R BOA. VISTA.

1~380-OO0

1~"""M5<1CO

I~ f..,.,..., "" ~."'O<sA"'-l ,,~)

I""""""" """"'"_AmA

I~0J1\<}"" >trlMÇi<;J""""""",

I=.,lii.",<C lAL

, I~ I"""'~B<lO

I 1-'" ~TR INDADE

I I'~~(062I5oUl2-l.08

I I""'~D~"'u.oÇ""CAoAST"'"
O2ID1J2005

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n" 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no di'l 26/(l4l2(l16 às 09:28:37 (data e Ilora de Brasilia~ Pâgina: 1/1

[VoItM j
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Art, I." A Associaçiio cultural "SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS" de Trindade - Goiás,
constituída em 8 dc outubro de 1998 é uma Entidade Ci\'iJ sem fin, lucrativos. que lerá duraçiio

por tempo indeterminado, sede e foro no municipio de Trindade, a rua Boa Vi,la, 318, vila

Jardim Salvador, Estado de Goiás.

Seção 11

I)a finalidade

Art. 2," A Associação tem por finalidade promover a cultura, a arte e ° lazer para toda a

populaçi!o do município e para isso podcrá instalar e manter sistema de radiofusão comunitãria

com finalidade de atender a comunidade.

PHr:í~rafo único. A Associação poderá também instituir:

1- Centros de Recuperações para depemklllcs químicos;

II - Centros de Alfabetização para pessoas adultas;
m - Criação de creches em diferentes regiões do município_

'. Art. J." 1':0 desenvolvimem" de suas atividades. a A"ociaçiio Cultural "SEHASTIÃO
CÂ,\l)J!)O KIOS" de Trindade - Goiás não fará qualquer discrimmação.

, 1Arl. 4." A Associação Cultural "SEBASTlAo CÂl'WIDO RIOS" de Trindade - GOlá"

,terá regimento mIemo que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará ° seu ftJ!lcionamento, "

Art. 5." A fim de cumprir suas finalidades, a m,lituição se org,ani7ará em lanla, umdades "

de prestações de serviços, quantas se fil,erem neecssárlas. as quais regerão pelo regimento "

mtemo aludido no Art, 4'.

Capítulu 11

Art. 6," A Associaçii(' Cultural "SEBASTIAo CÂNDIDO RJOS" de Trindade ~ G"iás é
cOllstimida por numero ilimitado de SÓ\:ios, distribuidos nas seguimes categorias: fundador,

benfeitor, honorário e eontribuintc.

Parágrafo ,mico, Poderão associar-se junto á Associação Cultural "Sebastião Cândido Rios" de

Trindade-GO, pessoas fisieas ou jurídicas, desde que respectt\'amellle sejam residentes ou

tenham constituído sua sede neste municípiu_

S~ão I
Ilos direitos dus sócius

Art, 7." São direitu dos sócios quc estiverem quites com suas obrigações SOCIais:

1- Votar e ser votado para os cargus eletivos;
JI- Tomar parte das Assembltias lxrai,;

~."
"
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1lI - PartiCIpar dos evento~ SOClaiS,culturais e esportivos

Seçilo 11 M;<~
Ilos deveres dos spts C''6,

• <
Art. 8." São deveres dos sócios: <O •.••~O

" 1.~\~~O

[- Cumprir as disposições eSlatulárias e regimelllais;

11- Aealar as detenllinações da diretoria:
1[1- Contribuir mensalmente com O valor eqUl\alente a 10"10 do salário mínimo vigenle.

/
f

Art. 9." Os sócios n~o respondem nem mesmo ~ubsidiariamente pelos encargos da

mstituição.

Capítulo 111

Seção I
Da admínístraç;;o

C Art. lO . Associação Cultural " SEI:IASTlÃO CÂNDIDO R[OS" de Trindade - Goiás será

administrada por:

1- Assemblcla GelaI;

$ J
li - D lretona,

111- Conselho FIscal

Art. 11. A Assemblela Geral, órgão so!Jerano da mslituiçilo, constituir-se-á dos sócios em

pleno gozo de direItos estatutanos

Arl. 12. Compete a Assemb1i:ia Geral:

I - E1cger a direloria e o conselho geral;
11- Decidir sobre reformas no estatulO;

I!l- Decidir sobre li extinção da Entidade nos lennos do artigo 33 do Capitulo VI;
( VI - Decidir sobre eonveniencia de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens

patnmomais; ( ~ = : : : ~ í -V - Aprovar o rcgimcnlO inlemo

Art. 13. Assembléia Geral realizar_se.á, ordinariamente. duas ValCS por ano para'

1- Apreciar relatório na reunião ordinária do conselho;

11- Discutir e homologar as eonlas e o balanço aprovado pelo eonsellio fisc.a1.

Art. 14. A Assembléia Gera[ realizar-se-á, extraordinariamente, quandO convocada:

1- Pelo presidente;
11- Por requerimenlO dos SÓCiOSda associaç;l(l obedecendo o quorum de maioria absolula

para le~timar a convocação.

Art. 15. A convocação da Assembléia Geral serÍl feita por meio de Edital c afixada iI sede

da lm tiruição, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convencionais, com
al1lecedência mínima de 10 (dez) dias.

I'arágrafo único. Qualquer Assembléia instalar.sc.á em pnmelTa convocação, sem a

necessidade de quorum.
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~Cl1i1210t7110!:4~Q!I*1-Ir"", "'): ,oIS''''''". t,,,~,I,,.,.,.
AlJT~NncAÇ o

Seção 11 c.".',o '" • ,,, ••"•• f"o,ó,~ j '•••.',...", !"'., oog<.1,,. "'o foi
Da diretoria '0"'0","", Do, fj. E""".. RI, .• ' I~ OI, ',,",,0.1,1.

4
0••• -00,21 0.,11

.r.::~..-<-'0 . 'OI "

Art. 16. A Diretoria.,erá eon,tituida por 11m presJIté'I
2 0'1,); '" ,do"" ,M

~egundo secretário, pnmeuo e segundo te~oureiro e di,!or ~ <:.,;;)

Parágrafo único. O mandato da direloria scX~"~6í~r'a(lo~, com po~>ibi1idade dc

reelelçilo. ~
Art. 17. Comp<:le a DirelOria:

I ~ Elabomr e executar programa ,emestral de atividades;

11- Elaborar e apresentar a Ás,embléia Geral o relatório semestral,
lU - Re!acionar-,e eom insliluições públicas e privadas para múlua eolaboraçilo em

alividades de interesse comum;
IV- Contratar e demitir empregados,

Art. 18. A direlOria reunir-se-á no minimo lima vez por més.

Art. 19. Compete ao pre,idenle:

I - RepresenTar a a,sO\:iaçiío euhural "SEI3ASTIAO CÂNDIDO RIOS" de Trindade -

Goiás. judicialmcllle e extra.judicialmente;

@J
11- Cumprir e fazer cumprir e,te eslaluto e o rcgilnento interno;

111- Presidir a Assembléia GemI;
IV - Convocar e presidir as reunioe, da Diretoria

Art. 20. Compele ao vice-presidente:

1- Substituir o presidente em suas faltas ou impedimenlo,;
" - AS.lmnir o mll11datoem caso de vacância até seu lérmino;

111- Prestar de modo geral a sua colaboração ao pTesidente

Art. 21. Compete ao primeiro secretário:

~. 1- Secretanar a, reuniões da diretoria e Assembléia geral e redigir as atas;

li - Divulgar todas as noticIas das atividades da Entidade.

Art. 22. Compele ao segundo secretário:

1_ Substituir O pnmelro 'terelário em suas faltas ou impedimenlos;
11- Assumir o mandato em caso de vacllncia alé Q seu tcnllino;

111- Prestar de modo geral a sm, colabomção ao primeiro secn:lário.

Art. 23_ Compete ao primeiro teSOllrtiro:

1 - Arrecadar t cunlabilizar as comríbuiç&s dos assoc'ad"s, renda, auxílios c donalivos,

mantendo em dia a escrimraçilo;
J] - Pagar as comas autori7.adas pelo pn:sidenlc;

III - Apresenlar relalórios de receitas c despesas semprt que fun:m solicitad'l,;
IV - Apresentar mensalmente o balancete ao conselho fiscal;

V - Comermr sob sua ~'Uardae responsabilidade os documenfos relativos a tesouraria;

VI- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito.

Art. 24, Compete ao 2° Tesoureiro:

1_ Substituir O primeiro lesoureiro em snas faltas e impedimentos;
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Arl. 27. Compete ao Comclho Fiscal.

ordinariamente a cada 90 (noventa) dias; e

Art. 27. As atividade dos diretores. conselhos, bem como as dos sócios serão inteiramente

gratuitos sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou

vantagem.

I'urágraf" imieu. O conselho reullir-se-á

ex(raordinariament<:, sempre que nel:essário.

QI"'15121Cll1!~' _C'O""', htt•.,',rt,,~••;. 'i"~0.'."'"''
AUTENnc.o.çAo

11_ Asswn;r o mandato em caso de vacància até o ,eu t~n CoM""". ,,..,, •• lo","i''' .' •••.od'\lo~.:<loO"goo".: """ r,-~'o'

nl d d I b.
,. .p'••••••dO.r>o.,. E_,. R$a: ;S~ON og ',,"dO., I.

_ Prestar e mo o geral, li ~ua co li oraç o ao pnmC,lf ~ •••••.••o, 1& •• 011 '

_ ;0.02.0 .//9." - p;,
Art. 25. Compctc ao diretor sOCIal' .f ~~ ' -,..'.u-
I ]'- "_ representar li assoclaçílo em eventos cu IUTalS,sqnpre '1-- _ .__ _ r r'" •••

<) rRlNO/l.OE

Art. 26. O conselho lí,cal será constituído por (tI&} mbros c seus re~pectlVos

suplentes, eleilO5 vela Assembléia geral.

Parágrafo íink". O mandato do Conselho fiscal será comcidente com o mandato da
direturia c no caso de vacàncía. o mandato "cri as~umido pelos respectivos suplentes, ate seu

termino.

1- Examinar os liHos da escrituração da Entidade;
n _ E.xaminar o balam;et<:lIIem;al apresentado pelo tewureiro upmando a respeito;
/li - Apreciar os balanços e ill\'entário, quc acompanha o relatório mensal da diretoria;

IV - Opinar sobre a aqlIisição de Bens.

/

Capítulo IV

Seção uniea
Ilo patdm,onio

Art. 28. O Parnm6nio da Associação eullllTal "SEBASTlÃO CANDlDO RIOS" de

Trindade _ Goiás, será eonstirnído de bens móveis, imóveis, veículos, semo,'entes, açõcs e

t'.... apólices de divida pública

Art. 29. A receita da Assoclal;âo cultural "SEBASTlÃO CANDlDO RIOS" de Trindade-

Goiás, será pelas conrnbuiç5es dos associados, pelo donativos e legados que receber ou por
qualquer renda ou direitos que lhe forem atríbuídos ou detenninados, de natureza ordinária ou

extraordinária. inclusive subvenç5es e auxilios C'lnferidos pelo poder pílbJieo ou particular, seja

qual fOI a finalidade da aplicação

..\rt. 30. No caso de dissolul;ão da lnstituiçiio, os bens remanescentes serão destinados a

outra Imtituição semelhante, com personalidades Juridica, que esteja registrada 110munIcípio.

Capílulo V

Seção uniea
Das e1eiçõfS

Art. 31. As eleições serão efetuadas mediantes convocação com 10 (dez) dias de

antel:edência de j(,d"s 05 associados em situação de poder votar.

Parágrafo unico. Serão eleitas a Diretoria, Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes,

que obtiverem votação de maioria absoluta, dos associados em condições de VOlOe presentes

na Assembléia.
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C ap ítu lo VI

S "ç ã o ú n ic a

D a s d i 'I " ,.iç õ c s g e ra is

A rt. 3 2 . O s líT I llo s d e só < :io , p ( )d ~ r1 i" s e r tra n s fe r id o s li o u trem .

~ 1 ." 1 \0 a IO d a tra n s fe rê n c ia d o s ti tu lo s , o s só c io s d e v e rã o e s ta r em d ia c om a s su a s

o b r ig a ç õ e s .

~ 2 ." S om em e com l i a p ro v a ç ã o d a m a io r ia a b so lu ta d o s p re se n te s l i C ( ln v o c a ç à o

A % em b lé ia G e ra l fe ita c om 1 0 (d e z ) d ia , d e a n te c e d c llc ia .

A rt. 3 3 . A sso c ia ç ã o cu ltu ra l "S E B A ST IÃ O C Ã .'JD ID O R IO S " d e T r in d a d e - G o iá s , s e rá

d is so lv id a p o r d e c is ã o d a A ssem b lé ia G e ra l, c 'p e c il l lm en le c o n v o c ad a d a s su a s a tiv id a d e s .

A rt. 3 4 . O p re se n te e s taM o p o d e rá sc r re fo rm ad o em q u a lq u e r tem p o , p o r d e c is ã o n ão

rn fe r io r li 2 1 3 (d o is te rç o s ) d o s a s so c ia d o s p re sem e s n a A ssem b lé ia G e ra l, d e v e n d o li a lte ra ç ã o

,C f re g Is tra d a ju n to a o C a rtó r io d e R eg is tro d e P e s so a s Ju r íd ic a s .

A rt. 3 S . O s c a so s om is so s ,c râ ,) rc su lv id o s p e la d ire to r ia e re fe re n d ad a s p e la A s< em b ltia

G c ra l.

.•.•,,"",.
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RST.4TllTO DA ASSOCIArÃO CUt TlIRA t "SEBASTaO

C Â N D ID O R IO S " D E T R IN D A D E - GoJAs.

Al.TERAÇÕES:

ArL 12. C U n I ( " 'W a A H t:m b /à a G e r ú l t: o c u r r e r J p o r a :

1- a v a l ia ç ã o e p r e l '/a ç ã o d i ' c o n to s d a [> ir e /r i r ia ,

1 1 -a l te r a ç , je . l ' e . l lU tu r< Í r lG .l ,

fll .••.le,<rJlll'r(lo dos dmgenle,I,

U '. .e le iç '( io d a 1 J ir ,; r o l '!< l ,C O l! . ,e l1 1 OC O ! ! lu l l i lJ /"me C O /l . le l1 1 UN ., , - a l .

V . d e c id ir s ( } h r e a e X l l I /ç ã o d a " 'm id a d e n o s ! e rm m d o a r o g o ] ] d o

C'apim/o n,
VI. d e c id ir . \ 'O h r e c o n v e n l ( 1 n C la d e o l ie n a r . t r a n s ig ir , h ip o te c a r o u

p e r n lu ta r h e n s p a m m o n ia i I .

VlI. a p r o v a r o r e g lm e l l fO m iem o .

ArL 1 4 . A A s s em b lé ia G e r a l E x tr a o r d m á r ia . p o d e r á s e r c o n v o c a d a .

1- P e lo p r e s id e n te ,

1 / . n o m ín im o . fIIJr U n iq u in to d o s a ,I ' , I 'o c ia d o s .p a r a :

I I - d is c u s s ã o e d e c is ã o . r e la t iv a a UUIII1IIJ,I' d e in te r e s s e g a u l ,

b • q u a n d o a d e l ih e r a ç ã o s e r e la c io n a r a d e , l l i tu iç ã o d e d ir ig e n te s 011

a l le r a ç ã o e I /a tu lá r la , w r a e x ig u fo o v o to c o n c o r d e d e d O I ,y lerros d o s

p r e s e n te s à A s s em b le ia e s p e c ia lm e n te c o n ', 'o c a d a p a r a e s s e f im ,
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;;'0

C (J I.T ( iH A I.

AO,I'22(Vlllt"" doi.li diú,' do mi,1 J~ 'múr~'" -~.;, <1 ., tR :U O hum,I', na .Icdc dú
Aun('/{)(iin ( '1 f:f1 rro l "S"i>m'lit,o(,'ril1{hd~ ~.litI~.T,i;,idode- ( i( ) rá ~ , ,w/lar!o
lie.'/<)cidade. ,J ru.i lio,,' II .IW _ J 1 .'1 , " ''''' JI' ,,,ador. I'eumrmn-.'", .''''/l,''
tf""C I(,r /" ,, ', , '- 'li> n çnr'(tm!n ,!opre,"ef!lf'Mmm ('Mln,~ H l!Js , ap",~verijlcar qH f' ,I 'e

I,cia pl'e.l'e/UeII/(JL'd" }..J (,üm lei'("~) d (l,1 .,<ido,,'. .tin dada a ,I!wr/ura do.\'
lrai>alhosda A,\'srmMélo (;eml Frll'(lordinârio, c(>nl'()Codaem 1/>I(OIt"jde março
do correme il/W. pe/" presiâ"me, !/()s lermO,1nxulmnemado" prlo HstiJIulIJda
efllu1aile,com alina/ldade excillSII'ade praceder alteraçiks em ~('U.\'l:'sta/IIIO.\,o
.,'e!lhol'pro'lde/U,; lusrdkou ao.\' a.I."(Jcwdo}'p/'l'.I'ellt".--.da HeniMidadt, de.'w
A«('mhliia C,eml, leni/" ('m ,'i~ln n m/ieiMçno Menmmhor/a {"'In /)ir(-'/or do
Depatlamclllo de (hllOl")!ade "',.:rViÇO.I,do Mim.m!rlO das ComwucaçDCIi, em
H~!I'IIr(l- PI', relllel,(I(I'-alnwtis da nfíf'ln /31I'](/f/4/~A/)COM/IX).\""''''('/':.
MC d,; 12,02.21 JII.J . l'I.lalido1"<:~pald<J1'p.:[as ria,\ 1ej;,UI~a regulan;ação de wdo
procrdlmenlo com a Jino/idade de .li' la em nosso m,mldpw a Iilo wmhoi/a
concessJo do .\~rviç() d~ RaJioju,IJo COlllumuiria; o ~mllOr presideme ufirmou
eslar paCIente e perseveranle, em atender loda.' as .w/icl/açlles jóws pelo
Afmúlt!rio ddS CIJIIWIÚCU('Õe,I',m~.II!!Oque jt:/If.}.' POI' elapas, qualldo lia
rl'o/I(/(lde,pnder;a fI'r ,-idofPIIOem Ilmn wí.1o'-e,mas W'remm-incanx(Íl'C/.1e ni/n
delxar';II/O.\/10.1.1'0.1sonho.1 ca[I'';1IIpor lerra, Ir~IIIO.\.1a;u () '1 l1 e for PI'';cil'@.
:';endo O.\',<lm_n ,,-('n~(lr,pre,l'ldente npn'Wf!lflIl ti f'rnpnlfa de alleraçt'l('.I'd
ÜWIUIOda A,\.IIJClaç<Jo('u/lU!'al ",\eba.I'IIiIOCundldo Nws" de Trmdade-GoiJ.I,
i/ue fomm Ullawsamenle rlai>omdm pelo DI'. )0<# }(()dnglln, arll'ogodo
1II.\'(nlo !Ia OAU.Go., .\Oh o !I. 2/./90, emregalU/o ~'';fI'Ua cada um do,1
preseme.~ e wmilém send" feita a /eilllril do mesmo, do s~guinte
le(/r:I~SIAlIJI() IlA ASS()C/A(AO ('{il.1il/<A/, "Sf-:HASI'lÀ() (,'rir-.,'/)f/)O
R /O S " D L ' T R i.v {)A {)E (;O Ú < " I! T r N .-I (" ( ) r : s ' A r!, /2 . CO /llp c '!e a

A~s';lIIhfiw Gera! e (K"l'l'er<Í))(JI'/1:J a"u!ia~'IÍ(J" pre.l't<l('àode (;O/iI/18d/1
DlrelOria, f f • a/teraç{jes eslmlllárras. fll-desllllllçiJa das dirlgente'-, IV-elelçiJo
da Direwna, COIi.,ellw C"/!IwrirJ,-w " COilselho Fiscal 1'- dendir sobre a
I'xlmriJo dll t:nfldade no.\'lermos do ol"1lg"33 do ('Ol'í'/lla H , H . decidir sohrl'
L'OIH-'emêricia,k allt'lIm', Il'awiRlr, !1I{!O'ewr 011permutar bens patrimoniais,
H!. aprovar o regImento miemo. Ar/, 14. A Assembléia Geral Extraordinária,
poderá ser «mro~'ada. I ~ Pelo prnlJenk, /I • ,u! lII im lllo , por !lJiI4/1imo do.l'
ossnciad(l.l-,{'I/ro: o - dl.,cussiln e tleeis(!o. re/alll'o a Ol-Slm/O,~de in/cresse geral,
b . !fllalido u ddibaap;'io ,'" re!aciunar <J de8'/itlli('àode dlní'mln 011allera~'à(J
e,l'rllrillfÍrra, será exigir/a a I'()/n cn'lClm/" de dm.~ lerç"-'- do,ç rn'wnfl!.I' fi

Ass,;mblt!1O~sfJeciall1leme col/vocada para n -lt! lim, c - /lilO pod,;ndo ela
deliberar em prlnwim cO/il'o('<lçdo,.l '( 'm a mmoTla abso/ma do_'associar/os, 011
(11mpelo lIIenO,1d,; 11ml~rço 1 /0 .1 (;/iJivocaçi'in.I'egumles,conforme Código C/vi!
Hrn.~ileirtl 'I'rinâad,,-(iO, 21 de mllrçn de ]0í14 Mll1m Carlns Ninç •
I're.lideme. Jo.\o! /?odriglle.\ advogado - OAB,Go. 2!.190. filll segllinda o
sl.:Illwr pre,"ldellte n)IIJ~'1!1Iem d l.ld '. '. ',)o a P/'VP/i.\'U1das a/lera('u":,, a l 'K "
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p r e ~ 'id e lJ le D a r i< J A lv e . \ R o d l ' lR U C S , d e c la r o u q u e a s a l la a ç õ e s , n ã o a c a r r e la

p re J lIÍ~ o s a m < fi/lliç à a . /:" /1 cu ro r/o a s d,wlI«ile<, nâ rl jill o p ,e < em a d a n e n h u m a

e m e n d a , j i l l c o lo c a d a e m V O W ( 'J o a s a l ie m ç ') " . I , s e n d o a p r o v a d o p o r lo d o . \ ,

m o m e n fO em q u e a p r e \ - id ê n c ia p r a c /a m m , a p r o v a d a s e m s e u m / f i r o I 1 . '0 r ,

J e le rm in a l ld o " s e c r e lá r ia 'I u e p r o v id e n c ia s s e to d a 1.1 JO L 'um em açJo p a r a

re }.;ls lro }u n ro (Ia C o rlim o de lIe J .:is lrr> de f'e .lso a s J u r íd I c a ) ' des ta C idade . N ada

II/(Ú ,\'h ,ll'e n d ", () M" lO" { !fI:,\ 'id em e d a lu r o u < 'fK a rada ".Ita A s s e m b lé ia G /: : r u l

EllraIJ l i 'u i r \'(l' de \,l( lam t'n re O SS lnndo r '" q u e d e d tre lla

1 ::u , . S a rda < //le eM "O "/, h 'ro " '1 ue .h: cO lllm ilu IIU n :fú iJa

e m a ! e a c h a d a e x a la , 1'(11 O H in a d a .

i 'r im la d e -G U ., 22 d e ] f( 'O ' lO O .J ,
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M in is té r io d a F a zenda

se c re ta r ia d a R e ce ita F ede ra l d o B ra s il

C om p ro va n te d e S itu a çã o C ada s tra l n o C P F

NOdo CPF: 476.626.381-20

N om e da P e ssoa F ls ic a : Kl.AYTON D E A LM E ID A L IM A

D a ta d e N a sc im e flto : 1811011968

S itu a çã o C ada s tra l: R E G U LA R

D a ta d a In sc r iç ã o : a n te rIo r a 10111{1990

D ig ito V e rif ic a d o r: 0 0

C om p ro va n te em itid o à s : 0 8 :5 5 :4 8 d o d ia 0 6 10512016 (h o ra e da ta d e B ra sm a ).

C ód ig o d e con tro le d o com p ro va n te : 6 8B 6 .A A 1C .6C O F .1 2 99

A au te n tic id a d e de s te com p ro va n te d e ve rá se r co n firm ada na pág in a d a S e c re ta r ia d a

R e ce ita F ede ra l d o B ra s il n a In te rn e t, n o e nde re ço w w w .re ce ita .fa ze n d ªg o v .b r.

E s te d o cum en to n ão sub s titu i o "C om p ro va n te d e In scd cã o no C P f" .

(M ode lo a p ro va do pe la IN iR F B nO 1 .5 4 8 ,d •• 1 3 1 0212015 .)
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•
•

Oficio SN/2016

Trindade,O S de Abri! de 201£,

Da Associaçllo Cultural Sebastião C. R ios de Trindade G oias

Ao Conselho Com un~ario A5SO Ciaç!lo G uh"ral Sebastiao C. R ios de Trindade G oias

ASSUNTO : G rade de Program ação

Visando o atendim ento do interesse exclus<vo da com unidade e dos pnncipios estabelecidos

no art. 4' da Lei n" 9.612 de 1998. Venho através deste, subm eter a apreciação e aprovação

do CO NSELHO CO M UNITÁRIO da Associaçllo CUl1ural Sebastião Cânchdo R ios de TrirJdade

Gaias, a grade de programação conlolTlle abaixo:

SEG UNDA A SEXTA

Das 08-00 ~d 10-00 hora •• Program", F - '. T r in d tJ d e c om D a n a IW t1 s (v o Iu n lá n B ) programa dol><>ona<1o

0 0 ••••• u n lo . d a com un id a d e . s ch c it8Ç Õ e ', r& C !8m a çO O s . "" ,,,, • • • ras, _3 Io c tN s .

Da. 10:00 8. 11.00 Programa Momento v.l~C<ltoIengo-ApresfffitfldorJoAo B am ;t"

(v o lu nM rio )P ro g ram a d iro c io fla d o 80S irltflfflOS < la Via C o Ito le n g o com p a lk ip a ç r;e s d e se u .

in tem o s .O b .: S o n !< > Ille MS se gU M M

Da, 11.00 as 12.00- ShOW da Cid_ com I\layt<>nl..-na. Mus"",, noIJClBS, entreletllmento.

Das 12:00 as 13:00 --Cena';" Esportivo- P ro g ram a Q r9 c iQ n a d o ao aspotra tr in d a d ""s a a p re se n ra d o p o r

v o lu n tá r lm

Das 13:00 aS 16-00 Programa Show da Ta"'" com Ana LU'Cla-F 'to r ;T am a riK e o o n a d o "" p < J /) /N x Ijo vem ,

m u s ic a s , n o tic ia s lo c a is p a r tic l~ s d a o u .,; " ta s

Das 16:00 as 1!HX). Progroma 87 sertanejo c:orn Di",.ne Lemes. P ro g rtm la direciM&dollOS o u v in re . d a

m u s ic a 'Ma,",;!" R a iz . n o /ic i< n ; ,pafflc!paçOO' d e " " .. . , t" s

Das 19:00 a. 20:00- H•••.a do Brasil

D.s 2OCOO as noo- flashe Bak (Automabcol

Das 22:00 as 00:00 Programa Radod<l Viver, comvolunllloncs Evangéhcos

Das 00:00 as 06:30 AutornallCO
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SABAOO

Das 1000 aS 1200 Programa direto e Cidadania com Dr marcelino OAB (voluntario)

programa df!stinado a exdaredmenlOS juridicos com entrevistas e participaç!lo da comunidade.

Das 12:00 as 15:00 - Programa Pop Trin- oomWa~yi Lops (voluntário)P r 0 fT 8 m a d i r 9 c K J n a d o ao p<Jl>licG
jo 1 l8 l l 'J , m u s ic a , ""1nIl"""",,mo, noticias. parliopaçõ<Jsou\linte•.

Das 15'00 as 16:00 _ Programa Descolados com Ooogl••• Branquinho (voluntário)P r o g r a m a

d i r o c io n a d o ao p ú b l ic o jo v e m . m u s ic a . 8IlIro(""""anto, nol""as, patllCIP"ÇÕ<tSOUWltes

Da. 16:00 as 19,00 _ Progrema S-abado ~jo, SManajo 0_, r > r A ; c ; a s . p a t r i o » l J < ; r . o ou\linla

D O M IN G O

Da. 06:00 as 07:00- saota missa

Da. 07'00 as 12:00 Programa MarquinhoMeneguello (","untlirio)Programa direcionado aos amantes da
musica sertaneja Raiz, solidariedade. no\iaas, partcipaç6es oU\l1m•.•. partclpaç6es <iecantor•••

amadoras,

Por estarmos de acordo assimamos abaixo

Fundação Cultural Palmares Cnpj 11.299,470/0001-14

End: Rua do Contorno Q~Zllto.15t Bela ~.ist~ . " f ' / " . t . 1 . £ . '
Representante leGai: lUZIade FatIma B.aSlIIO.;;!:"'L.U.~ ..L ._ 1 .Q .J L 0 ~ , . ! fJ ~ "

Assoe. de Moradores Jardim scala Cnpj 19.054.810/0001/59

End.Av Eliza Bitencourt Qd74 lt02 Jardim scala ••..•~ C .
Repressentante leGai: Herica Felizarda de SOuza ::ro.e.,u.CA ~ dc 5 o .u .2 .. .A

Assoe. de Moradores do Setor Dn lrisll Cnpj 2 1 . 8 1 8 . 6 3 1 / 0 0 0 1 - 9 2

End.Rua Gardenia ESQ.c/Rua Flor de lil Qd14 lI01 Dn Iris 11 -' 1 ./ .

Representante leGai: Antonio Vicente de O l i v e i r a } A : : Y . J . t E u : " " 4 J J ! ~ J . . t 2 . I t . f t , , . / ~

Assoe. de Moradores Setor Estrela do Oriente Cnpj.OO.S44.912/0001-24

End.Av. Antonio P Costa N 36St Estrela do Oriente '// d J - ! J / J . S ; l

Representante legal.Heltom Paulo Gonçalves Silva ..Y u ~ ..k :ú J : it .# .~ ... < k ! i : J . . .

Centro Sodal Pai E1ernoCnpj. 01.640.nO/OO05-95

'00 ""'0000" M.oOO""" "m,," 0 / / ; / " / / 1 . 1 /
Representante legal. Pe. Rein~ldo Martins de OliVeira..p :; . / .K L :~.. .~Li/..fi!d.~;w,.úJI?

Trindade, 08 de Abril de 2 0 1 6

D o f iv a ld o P a u lo r ia F r e i t a s

Presidente

Requerimento  (1138511)         SEI 53900.031720/2016-13 / pg. 36



Requerimento  (1138511)         SEI 53900.031720/2016-13 / pg. 37



I
I

Requerimento  (1138511)         SEI 53900.031720/2016-13 / pg. 38



, .

Requerimento  (1138511)         SEI 53900.031720/2016-13 / pg. 39
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REtA TÓRIO DE CONFORMIIlAnf:

PERMISSIONÁRIO: A",,,ciaç~o Cultural Sebastião Cândido Kios de Trindade

I - Cálculos:

A - Caraeteristicas técnicas da estação:

Frequcneia: &7,9 MHz

Endereço: Rua Boa Vista n" 31&- Vila Jardim Salvador _ Trindade ...GO

Lutitude: 16°39' 30" S

Altura da Antena: 28 m

Longitude: 49° 29'15" W

Cota base da torre: 760 metros

(;~nho máximo da antena: 0,0 dll 11,0 vezes Caho Coaxial: RGC - 213

Comprimeulo: 40 metros Eficiência: 1,0 Potência: 25 W

Potência da lX: 1,0 x 1,0 x 25 = 25 W

II - Distância nlÍnima " r" em metros:

rp: 0,409 -,J erp = rp = 2,0 m

ro=0,184-,Jerp= ro=0,9m

I.imite dc 10 % somado à distância mínima:

RI' = 2,0 + 0,20 = 2,20 melrus

Ro = 0,9 + 0,09 = 0,09 mctros

c- Densidade de Potência S:

s- ~rpxl,64x2,56

4x7tx28'

= 25 x 1M x 256
4x7tx7R4

- S=O,OI W/m'

f>or1allto,está denlro do limite da Norma.

D - Parecer Condusi •.o:

Conclu" de acordo com os cálculo, reali7.a<.l,,~nO rc!alórig,.l'!':_9!nfonlli<.l,,<.lcacima, o,

trabalha<.lores e a popu! ção não sofreram irradiaçÕ~'ll2i~J:lo limite permiti <.lo,
aprovado pela Resolução, o 303 de 02 de julho de 200~ "~

'"CREA !621/1) -15' Reg. (",0.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30191/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo
nº 53900.048834/2015-11, de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE, sediada em Trindade/GO, para
renovação da outorga referente ao período de 06 de Julho de 2006 a 06 de Julho
de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284423 e o código CRC B60971D7.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30191/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048834/2015-11 - Nº SEI: 1284423
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30192/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE
Rua Boa Vista, nº 318 - Bairro: Vila Jardim Salvador

75.380-000 - Trindade - GO
​CNPJ n° 02.831.130/0001-00

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.048834/2015-11.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de
06 de Julho de 2006 a 06 de Julho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.048834/2015-11, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284428 e o código CRC B397D7BD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30192/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048834/2015-11 - Nº SEI: 1284428
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Partido Político: PP - 11 PARTIDO PROGRESSISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - TRINDADE/GO

Vigência: Início: 14/04/2016 Final: 10/04/2017

Código: TB7/.DTY+.FVTM.Q$JA.

Certidão emitida às: 08/11/2016 14:34:39

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) DARIA

ALVES  RODRIGUES  (Título  Eleitoral:  011209001031  )  é  MEMBRO  (exercício

14/04/2016 a 10/04/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 08/11/2016 14:34
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 9552/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL
SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS, entidade que requer
renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Trindade, estado de Goiás, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que a 1ª
Secretária, Dária Alves Rodrigues, participa do órgão de direção do PP, em
Trindade - GO, conforme consulta ao sítio do TSE 1483388.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1483400 e o código CRC B5F1AB6D.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 1483400
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

 Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 01250.005753/2016-06, em face da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO
CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE (CNPJ 02.831.130/0001-00), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Trindade/GO, em razão da existência de indícios de vínculo de natureza
político/partidária, conforme apuração nos autos do processo de renovação de
outorga nº 53900.048834/2015-11, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº
9.612/1998 e 25, III, § 2º, inciso I, "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de
2015.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 13/02/2017, às 18:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1546311 e o código CRC 7FE13EDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 1546311
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Partido Político: PP - 11 PARTIDO PROGRESSISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - TRINDADE/GO

Vigência: Início: 14/04/2016 Final: 10/04/2017

Código: 92L7.USN3.LWFI.JT57.

Certidão emitida às: 08/02/2017 13:45:38

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) DARIA

ALVES RODRIGUES (Título  Eleitoral:  011209001031 e CPF:  302.707.151-34 )  é
MEMBRO  (exercício  14/04/2016  a  10/04/2017)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 08/02/2017 13:45
Certidão obtida via Internet TSE (1668941)         SEI 53900.048834/2015-11 / pg. 9



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048834/2015

ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TRINDADE/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1138511):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data do recebimento: 16/5/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 15.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 16 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Sem previsão.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 16/17. (16/7/2015 - 16/7/2017)
Presidente: Dorivaldo Paulo de Freitas;
Vice-Presidente: Leonardo Augusto Alves Rodrigues;
1º(ª) Secretário(a): Dária Alves Rodrigues;
2º(ª) Secretário(a): Maryanna Karla Rodrigues Ferreira Freitas;
1º(ª) Tesoureiro(a): Rose Cristina de Carvalho Souza Rodrigues;
2º(ª) Tesoureiro(a): Ana Lívia Alves Rodrigues;
Diretor(a) Social: Paulo César Garcia.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21/22, 24, 31 a 34.
5) CNPJ: fl. 7.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6.
7) Declaração de conformidade: fl. 1.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 35/36.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (II) não há
previsão do Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.
- A 1ª Tesoureira deverá encaminhar certidão de casamento.
- A 1ª Secretária, Dária Alves Rodrigues, é membro do órgão de direção do Partido Progressista (PP), em Trindade -
GO, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

Página 1 de 108/02/2017 RADCOM
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2937/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE
TRINDADE - GOIÁS, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Trindade, estado de Goiás.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
16/5/2016 (fl. 1 do Requerimento 1138511), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 6/6/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga
é tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1668941), verificou-se que a 1ª Secretária, Dária Alves
Rodrigues, é membro do órgão de direção do Partido Progressista (PP), em
Trindade - GO, o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b"
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
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ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 08/02/2017, às
13:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1668944 e o código CRC 7FD3AFA5.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1668941.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 1668944
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5306/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS
DE TRINDADE - GOIÁS
Rua Boa Vista, nº 318 - Bairro: Vila Jardim Salvador

75.380-000 - Trindade - GO
​CNPJ n° 02.831.130/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048834/2015-11.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2937/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1668951 e o código CRC CA563C6B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5306/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048834/2015-11 - Nº SEI: 1668951
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES. 
 

 
 

 
 

 
 

 
Processo n°.: 53900.048834/2015-11 

 
 

 
 

MARYANNA KARLA RODRIGUES FERREIRA FREITAS, representado 
da Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade/GOIÁS, já qualificado 

nos Autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, responder a 

ofício de número alhures. 

 

I - DA INEXISTÊNCIA DA IRREGULARIDADE  
 

O motivo do ofício e do parecer quanto a não renovação da outorga se baseia no 

fato da 1ª Secretária, a senhora Dária Alves Rodrigues, ser membro de direto do Partido 

Progressista, desrespeitando assim a Lei n° 9.612/1988 e a Portaria n° 4334/2015/SEI-

MC. 

De fato, a referida senhora participa do órgão de direção do partido político, mas 

não é secretária da associação desde de 02/04/2016 como se tem em ofício em que 

pede o afastamento de tal cargo e como consta em Ata da Associação do dia 
20/06/2016, ambos documentos estão devidamente anexados.  

Destaca-se que o pedido da renovação se deu antes da entrada em vigor da Portaria 

n° 4334/2015/SEI-MC, que passou a ser aplicada em setembro de 2016. As regras 
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aplicáveis no momento do pedido da renovação não impunham o óbice aqueles 

integrantes a partidos políticos, assim, a aferição do pleiteio não poderia levar em 

consideração tal fato. Contudo, diante dos documentos juntos, tem-se que a secretária foi 

retirada deste cargo antes da entrada em vigor da portaria, o que também demonstra a 

inexistência de ato ilícito. 

 

II – DO PEDIDO 
 

Diante de tais fatos, devidamente lastreados de documentos, requer que seja 

deferida a renovação da outorga para esta Entidade. 

 
Nestes termos 

Pede deferimento. 

Trindade, 15 de março de 2017. 

 

 

Marcelino Assis Galindo                                 

OAB/GO 24.838                                             
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES. 
 

 
 

 
 

 
 

 
Processo n°.: 53900,048834/2015-11 

 
 

 
 

MARYANNA KARLA RODRIGUES FERREIRA FREITAS, representante 
da Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade/GOIÁS, já qualificada 

nos Autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, a defesa 

somente foi protocolada no presente dia em razão do falecimento do Presidente da 

respetiva entidade (certidão de óbito anexada) e por problemas com o sistema 

CADSEI. 
Diante de tais fatos, requer o processamento da defesa e que seja deferida a 

renovação da outorga para esta Entidade. 

 
Nestes termos 

Pede deferimento. 

Trindade, 30 de março de 2017. 

 

 

Marcelino Assis Galindo                                 

OAB/GO 24.838                                             
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18526/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE
TRINDADE - GOIÁS, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Trindade, estado de Goiás.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 2937/2017/SEI-MCTIC, 1668944, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1668941), verificou-se que a 1ª Secretária, Dária Alves Rodrigues, é membro do órgão
de direção do Partido Progressista (PP), em Trindade - GO, o que configura vínculo
político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015.

 

[...]

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 5306/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 22/2/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1724757.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, intempestivamente, em
5/4/2017, a Petição 1788661, na qual alegou que a 1ª Secretária, Dária Alves
Rodrigues não exerce o cargo na Associação desde 20/6/2016. Para tanto, anexou
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a Ata de alteração da diretoria, de 20/6/2016, e a solicitação de afastamento do
cargo, de 2/4/2016, às Petições 1788663 e 1788667, além de outros documentos.

 

6.            Primeiramente, a título de informação, é importante transcrever o art. 11
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, reproduzido pelo art. 43 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, segundo os
quais:

 

A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

7.            Ou seja, a Lei nº 9.612, de 1998, já previa a vedação à manutenção de
vínculos que subordinassem ou sujeitassem a emissora comunitária ao comando
de outrem, em especial, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, político-partidárias etc.

 

8.          Nesse sentido, sobre a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de 21/9/2015, em vigor desde a publicação no DOU, conforme
caput do art. 137, deve-se ter atenção especial ao § 1º do art. 135 que previu que
os “conceitos, definições e do modo de prestação do Serviço devem ser aplicadas
desde logo, inclusive às entidades já outorgadas” e ao art. 136, segundo o qual “Os
pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em
trâmite no Ministério das Comunicações na data de publicação desta
Portaria serão processados em conformidade com as disposições desta
Portaria” (grifos nossos). Isso quer dizer que é legalmente possível aplicar a
definição de vínculo político contida no art. 25, § 2º, I, “b” da Portaria.

 

9.          Inclusive, para que fosse viabilizado às radiodifusoras se adequarem aos
novos preceitos normativos, o art. 137, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC concedeu o prazo de um ano para a entrada em vigor do
parágrafo único do art. 132, segundo o qual "A existência de vínculo, verificada
no curso do processo, é vício de caráter insanável”, possibilitando, por
conseguinte, o saneamento de eventual vício. Isso significa dizer que, até
21/9/2016, eventual vínculo poderia ser sanado, o que possibilitaria o
prosseguimento do Processo.

 

10.          Feitas as observações, sobre os documentos encaminhados pela
Radiodifusora, é necessário esclarecer o seguinte:

 

10.1 Para que as atas de eleição ou modificação da diretoria sejam
aceitas neste Órgão, é necessário que estejam registradas no Órgão Competente,
nos termos do art. 131, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

 

10.2 Dito isso, observou-se que, embora a senhora Dária Alves
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Rodrigues tenha solicitado o afastamento do cargo, em 2/4/2016 (cuja firma só
fora reconhecida no documento em 7/3/2017), a Ata de afastamento dela e dos
diretores Leonardo Augusto Alves Rodrigues, do cargo de Vice-Presidente, e Ana
Lívia Alves Rodrigues, do cargo de 2ª Tesoureira, embora tenha sido realizada em
20/6/2016, só fora registrada em 6/3/2017, ou seja, após a notificação deste Órgão
acerca da irregularidade.

 

10.3 Além disso, uma vez que a então 1ª Secretária, Dária Alves
Rodrigues, solicitou o afastamento do cargo em 2/4/2016, o documento deveria ter
sido encaminhado à época em que o pedido de renovação da outorga foi
efetuado, a saber, em 16/5/2016, por meio do Requerimento 1138511.

 

10.4 No entanto, além de o documento não ter sido anexado, foram
encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade da diretora, à fl.
32 do Requerimento 1138511, indicando que ela, até então, estava ativa no cargo
da diretoria.

 

10.5 Portanto, reitera-se que, como a Ata de substituição da diretoria
fora registrada apenas em 6/3/2017, ou seja, quando já estava em vigor o
dispositivo que prevê a insanabilidade de eventual vínculo, a simples saída da
diretora, posterior à data mencionada no item 9 desta Nota, não tem o condão de
sanear o vício; além disso, uma vez que o vício não fora descaracterizado, é
impedimento para o prosseguimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

11.          Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo político constatado, com base no
art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

12.          Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/08/2017, às
08:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2127734 e o código CRC 48EEBE0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 2127734
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 18526/2017/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.048834/2015-11, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS,
autorizada por meio da Portaria n° 114, publicada no Diário Oficial da União em 24
de fevereiro de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Trindade / GO, em razão da existência de vínculo.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 23/08/2017, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2127783 e o código CRC AF50BC5D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 2127783
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35598/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS
DE TRINDADE - GOIÁS

Rua Boa Vista, nº 318 - Bairro: Vila Jardim Salvador

75.380-000 - Trindade - GO

CNPJ n° 02.831.130/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048834/2015-11.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18526/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2127796 e o código CRC C32C4072.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 35598/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048834/2015-11 - Nº SEI: 2127796
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

Ofício n°: 35598/2017/SEI-MCTIC 

Processo n°: 53900.048834/2015-15 

 

 

 

PAULO CESAR GARCIA, representado da Associação Cultural Sebastião 

Cândido Rios de Trindade/GOIÁS, já qualificado nos Autos em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, interpor: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

I - CABIMENTO 

 

Visto que não se passaram 30 (trinta) dias do recebimento do ofício n° 

35598/2017/SEI-MCTIC e trata-se da parte sucumbente, este recurso deve ser admitido, 

conhecido e devidamente processado.  

 

II – BREVE RESUMO 

 

Apesar da defesa apresentada, a renovação da autorização da Associação 

Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade - Goiás para executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Trindade foi indeferida. O motivo para tanto 

se baseia no fato da ex-1ª Secretária, a senhora Dária Alves Rodrigues, ser membro diretor 
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do Partido Progressista, desrespeitando assim a Lei n° 9.612/1988 e a Portaria n° 

4334/2015/SEI-MC. 

Na defesa foi juntado documentos asseverando que a ex-1ª Secretária deixou de 

ser secretária da associação desde 02/04/2016. No entanto, considerou-se que como o 

registro da Ata de substituição deu-se apenas em 06/03/2017, o vício já era insanável, 

assim, foi decidido que não era possível a renovação da outorga. 

 

I - DA INEXISTÊNCIA DA IRREGULARIDADE  

 

Conforme documento juntado na defesa (ofício), a ex-1ª Secretária deixou a 

associação em 02/04/2016, isto é, antes da entrada em vigor do parágrafo único do art. 

132 da portaria, que determina que a existência de vínculo político é um vício insanável, 

pois o art. 137 determina que tal disposição só entraria em vigor em 21 de setembro de 

2016. 

 Tal documento deve ser levado em consideração, visto que, o antigo presidente 

da referida associação estava com problemas de saúde, indo a óbito em 11/03/2017 

(conforme tem-se na certidão de óbito, também anexada anteriormente). Justamente por 

tais empecilhos que o mesmo procedeu com o registro tardio da Ata modificativa, nem 

enviou este documento junto do requerimento da renovação. 

Não há regra dispondo sobre a prorrogação de prazo para o saneamento de algum 

vício no caso da renovação da outorga, assim, em cotejo com as regras constitucionais e 

administrativas a melhor interpretação no caso em tela seria pelo deferimento da 

renovação, pois, a associação exerce sua função social com notabilidade, a o interesse 

público estaria sendo salvaguardado, uma vez que o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

vem exercendo um papel positivo para o povo trindadense. 

   Destarte, apela-se que seja considerado o ofício que demonstra que a ex-1ª 

Secretária foi retirada deste cargo antes da entrada em vigor da vedação, neste sentido, 

que seja considerado e deferido o pleito pela renovação da outorga. 

 

II – DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer o conhecimento e provimento do recurso, a fim de que 

seja deferida a renovação da outorga para esta Entidade. 
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Nestes termos 

Pede deferimento. 

Trindade, 26 de setembro de 2017. 

 

 

Marcelino Assis Galindo                                 

OAB/GO 24.838                                             
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.048834/2015-11.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE
TRINDADE - GOIÁS.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/07/2018, às
13:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3183825 e o código CRC BB939481.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 3183825
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02831130/0001-00

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE

Nome Fantasia:SEBASTIAO CANDIDO RIOS

Endereço: RUA BOA VISTA 318 0 / CENTRO / TRINDADE / GO / 75380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018

Certificação Número: 2018070713180418118466

Informação obtida em 20/07/2018, às 14:20:11.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 20/07/2018 14:20
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.831.130/0001-00

Certidão nº: 154458161/2018

Expedição: 20/07/2018, às 14:20:51

Validade: 15/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE

G O I A S

                     (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.831.130/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.048834/2015-11. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS 
Localidade: Trindade / GO. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1138511). 
1.1) Data do recebimento: 16/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Requerimento 1138511). 
 
3) Estatuto Social: fls. 8 a 15 (Requerimento 1138511). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, II; Irregular 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16, parágrafo único (dois anos); Irregular 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.      . 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6º; Irregular 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.      ; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 29; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 33 e 34; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 13, II, 16 e ss.; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 12, II; Irregular 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 31; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, II; 
Irregular 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 30. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 2262824. (18/7/2017 - 18/7/2019) 
Presidente: Paulo César Garcia; ( - 478.636.331-68) 
Vice-Presidente: Rose Cristina de Carvalho Souza Rodrigues; ( - 840.400.091-34) 
1º(ª) Secretário(a): Vilma Francisca de Sales; ( - 819.999.251-49) 
2º(ª) Secretário(a): Ana Lucia Alves da Silva; ( - 956.420.801-72) 
1º(ª) Tesoureiro(a): Dilvaine Lemes da Mota; ( - 701.264.361-77) 
2º(ª) Tesoureiro(a): Marcos José Meneghello; ( - 168.068.831-68) 
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Diretor(a) Social: Sérvio Túlio Tavares Vitorino. ( - 133.769.851-20) 
 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
 
6) CNPJ: fl. 7 (Requerimento 1138511). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Requerimento 1138511). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 35/36 (Requerimento 
1138511). Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3184029. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3184033. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 6º: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica;  
(II) art. 7º, inciso II: não está expressamente previsto o direito de voz e voto dos associados nas 
instâncias deliberativas;  
(III) art. 16, parágrafo único: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no 
máximo, uma vez; 
(IV) não há previsão do Conselho Comunitário e do modo de funcionamento; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(V) não estão previstos os requisitos para a demissão e exclusão dos associados, em desacordo com o 
art. 54, II do Código Civil (CC); 
(VI) não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, 
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, conforme art. 57 do 
CC; 
(VII) não consta, entre as competências privativas da Assembleia Geral, a destituição dos 
administradores, em desacordo com o art. 59 do CC; 
(VIII) art. 14, inciso II: não está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 1/5 dos 
associados, conforme dispõe o art. 60 do Código Civil. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
- Deve ser encaminhada certidão de casamento da ex-1ª Tesoureira, Rose Cristina de Carvalho Souza 
Rodrigues. 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da 
emissora. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A ex-1ª Secretária, Dária Alves Rodrigues, era membro do órgão de direção do Partido Progressista 
(PP), em Trindade - GO, o que configurou vínculo político. No entanto, em razão do disposto no art. 7º-A 
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, incluído pela Portaria nº 
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, será dado prosseguimento ao Processo. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16453/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE
TRINDADE - GOIÁS, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Trindade, estado de Goiás, apresentou requerimento de renovação
da autorização (fl. 1 do Requerimento 1138511), em 16/5/2016, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 6/6/2016. Portanto, o
pedido é tempestivo.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 6º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria, uma vez que não
está expressamente previsto o
i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica.

 

b. No art. 7º, inciso II, não estão
expressamente previstos os
direitos de voz e de voto dos
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

direitos de voz e de voto dos
associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo
com o art. 40, inciso III da
Portaria.

 

c. No art. 16, parágrafo único,
não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo,
uma vez, conforme art. 40,
inciso V, "b" da Portaria.

 

d. O estatuto social não
especifica a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, inciso V da
Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a demissão
e exclusão dos associados.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

 

Arts. 59 e 60 do CC: Não
consta, entre as competências
privativas da Assembleia Geral,
a destituição dos
administradores; além disso,
n o  art. 14, inciso II, não está
previsto que a Assembleia Geral
poderá ser convocada por 1/5
dos associados.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo
a grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

3.            Além desses documentos, deve ser igualmente encaminhada certidão

de casamento da ex-1ª Tesoureira, Rose Cristina de Carvalho Souza
Rodrigues, com fundamento no art. 130, § 8º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/07/2018, às
14:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3184050 e o código CRC EAB57E87.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3184041).

Checklist Roteiro RadCom (3184044).

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 3184050
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28882/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

PAULO CÉSAR GARCIA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS
DE TRINDADE - GOIÁS (CNPJ n° 02.831.130/0001-00)

Rua Boa Vista, nº 318 - Bairro: Vila Jardim Salvador

75.380-000 / Trindade - GO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048834/2015-11. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16453/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3184098 e o código CRC 294A83CC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28882/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048834/2015-11 - Nº SEI: 3184098
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Correspondência Eletrônica - 3199412

Data de Envio: 
  26/07/2018 10:15:56

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    paulopcdj@gmail.com
    trindade.fm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048834/2015-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3184050.html
    Oficio_3184098.html
    Checklist_3184044_Ass._Cult._Sebastiao_Candido_Rios_de_Trindade___Goias__Mapa_RadCom_.pdf
    Anexo_3184041_Requerimento___Renovacao.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 
 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO 
 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS  
CNPJ: 02.831.130/0001-00 

 
 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 
 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.  
Emitida às 10:54:09 do dia 17/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/10/2018.  
Código de controle da certidão: 00DB.1BC2.7D5F.C2CB 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: Trindade Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS CNPJ: 02.831.130/0001-00
Nome Fantasia: Bairro: VILA JARDIM SALVADOR

Logradouro: RUA BOA VISTA Número: 318
Telefone: (00) 000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02831130000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 75380000 Logradouro: RUA BOA VISTA

Número: 318 Complemento: Bairro: VILA JARDIM SALVADOR Estado: GO
Município: Trindade Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 75380000 Logradouro: RUA BOA VISTA 

Número: 318 Complemento: VILA JARDIM 
SALVADOR Bairro: BAIRRO NAO 

INFORMADO Estado: GO
Município: Trindade Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/07/2006 Data Limite Instalação: 06/01/2007

Número do Processo: 536700006951998 Fistel: 50401941370

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

114 PortariaPortaria   16/02/2005 24/02/2005
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

55260 ATOATO  CMPRLCMPRL  06/01/2006 11 09/01/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

279 Decreto LegislativoDecreto Legislativo   05/07/2006 06/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

59837 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/07/2006 10 25/07/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 75380000 Logradouro: RUA BOA VISTA

Número: 318 Complemento: Bairro: VILA JARDIM SALVADOR UF: GO

Município: Trindade Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 16S390612 Longitude: 49W293371 Raio: 21

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 16S385000 Longitude: 49W282200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 75380000 Logradouro: RUA BOA VISTA

Número: 318 Complemento: Bairro: VILA JARDIM SALVADOR UF: GO

Município: Trindade Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: JOSE WILSON ROCHA JOSE WILSON ROCHA -- MEME 

Modelo: PT O dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 28 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)024598XXX0058

Potência: W25

Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP

Modelo: STR 25STR 25 

Validade: 27/07/2003

Potência 
Equipamento: 25 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353670 000695 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 000459 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS -
CNPJ/CPF(02.831.130/0001-00) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: TRINDADE/GO Canal: 200
Indicativo: ZYT295

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SegundaSegunda  DomingoDomingo  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade , entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Trindade
/ GO, constatou-se que as características técnicas apresentadas no requerimento
de renovação:

 

I. Indicam uma localização no endereço Rua Francisco Odorico
Vieira e não Rua Boa Vista, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa
forma, é necessário apresentar novo requerimento de renovação informando
dados condizentes à respeito da localização do instalação do sistema irradiante.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 13/12/2018, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3688089 e o código CRC AA9DB761.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 3688089
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.048834/2015-11. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS 
CNPJ nº 02.831.130/0001-00 
Localidade: Trindade / GO. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1138511). 
1.1) Data do recebimento: 16/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 1 a 3 (Petição 3351131). Irregular 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Requerimento 1138511). 
 
3) Estatuto Social: fls. 17 a 43 (Petição 3351131). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 5º, 7º, I, e 10; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 7º, VII (voz) e 20; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, II e VIII; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 29, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 29, caput e § 1º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 42 a 45. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 1º, I; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º, 7º, II, e 9º e ss.; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 14, § 4º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 50; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 19 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 26, II e III, e 61; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 25, I, 29 e 56; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 26, II e IV; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 46 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 21, IV; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 55. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 22628241. (18/7/2017 - 17/7/2019) 
Presidente: Paulo César Garcia; 
Vice-Presidente: Rose Cristina de Carvalho Souza Rodrigues; 
1º(ª) Secretário(a): Vilma Francisca de Sales; 

                                                           
1
 Ata de eleição formalizada antes da alteração estatutária que excluiu o cargo de Diretor Social e alterou o mandato da diretoria de 

dois para quatro anos. 
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2º(ª) Secretário(a): Ana Lucia Alves da Silva; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Dilvaine Lemes da Mota; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Marcos José Meneghello; 
Diretor(a) Social: Sérvio Túlio Tavares Vitorino. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8 a 13 (Petição 3351131). Pendente 
 
6) CNPJ: fl. 7 (Requerimento 1138511). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Requerimento 1138511). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 35/36 (Requerimento 1138511). 
Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3184029. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3184033. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Conforme Despacho Interno CGRC_REN 3688089, o endereço do sistema irradiante informado no 
Requerimento de Renovação diverge do cadastrado na Agência Nacional de Telecomunicações. Além disso, o 
documento não fora assinado pelo Diretor Social, Sérvio Túlio Tavares Vitorino. Assim, e em razão da 
alteração do modelo do Anexo 5, deve ser novamente encaminhado Requerimento contendo todas as 
declarações elencadas no modelo e assinado por todos os dirigentes. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Embora na alteração estatutária, promovida em 10/8/2018, tenha sido excluído o cargo de Diretor Social, 
uma vez que a Ata de eleição da diretoria vigente foi formalizada antes da exclusão, em 18/7/2017, devem ser 
encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF do Diretor Social, Sérvio Túlio Tavares 
Vitorino. Além disso, o comprovante de maioridade do 2º Tesoureiro, Marcos José Meneghello, está ilegível. 
- Não foi encaminhada certidão de casamento da ex-1ª Tesoureira, Rose Cristina de Carvalho Souza Rodrigues. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Não foi encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Novamente, não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Paulo Cesar Garcia 20/09/1979 478.636.331-68 
2851947-2 
(DGPC/GO) 

Geraci Xavier Lopes / 
Irani Garcia Lopes 

022260961007 
  

Vice-Presidente 
Rose Cristina de 
Carvalho Souza 

Rodrigues 
17/10/1976 840.400.091-34 

3613687-2 
(SSP/GO) 

Maria Irene de 
Carvalho Souza / 
Alfredo de Souza 

032036171058 
  

1º(ª) 
Secretário(a) 

Vilma Francisca de 
Sales 

03/06/1975 819.999.251-49 
3274688 
(SSP/GO) 

Abadia Borges da 
Silva Sales / Manoel 
Francisco de Sales 

032514781066 
  

2º(ª) 
Secretário(a) 

Ana Lucia Alves da 
Silva 

03/05/1982 956.420.801-72 
3964698 
(SSP/GO) 

Terezinha Alves da 
Silva / Divino Antonio 

da Silva 
042778911031 

  

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Dilvaine Lemes da 

Mota 
23/03/1968 701.264.361-77 

2693259-2 
(SSP/GO) 

Izabel Lemes da Mota 
/ Divino Vieira da 

Mota 
061211311015 

  

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Marcos Jose 
Meneghello 

Ilegível 168.068.831-68 
2618665 
(SSP/GO) 

Maria Aparecida 
Pereira Magalhães / 
Renato Meneghello 

035204501082 PSB 
 

Diretor(a) Social 
Servio Tulio Tavares 

Vitorino  
133.769.851-20 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 412/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE
TRINDADE - GOIÁS, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Trindade, estado de Goiás, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 16453/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Conforme Despacho
Interno CGRC_REN
3688089, o endereço do
sistema irradiante
informado no
Requerimento de
Renovação diverge do
cadastrado na Agência
Nacional de
Telecomunicações

 

Dessa forma, a
Radiodifusora deve
esclarecer a situação e,
caso tenha(m) sido
efetuada(s)
alteração(ões) nesse(s)
endereço(s), deve se
atentar para os arts. 125
e 126 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e
alterações, segundo os
quais:

 

"Art. 125. Caso a
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Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

"Art. 125. Caso a
entidade deseje alterar
qualquer característica
constante da Licença
para Funcionamento da
Estação, deverá
encaminhar pedido de
alteração de caráter
técnico, acompanhado do
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação (Anexo 6),
juntamente com a
documentação constante
do respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante
poderá ter sua
localização alterada para
qualquer local dentro da
área da comunidade
atendida, desde que
previamente autorizado
pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia,
Inovações e
Comunicações, e
observada a distância
mínima de quatro
quilômetros a partir do
sistema irradiante de
outra entidade autorizada
ou participante de edital
em andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança,
nos temos do § 1º, será
publicada Portaria de
Alteração de
Características Técnicas,
tendo a entidade um
prazo de sessenta dias,
contado da publicação da
Portaria, para concretizar
a modificação do local do
sistema irradiante e
adequar o quadro diretivo
e a sede para a nova área
da comunidade atendida,
sob pena das sanções
previstas na legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção
dos pedidos de alteração
de local do sistema
irradiante, as demais
alterações de caráter
técnico não dependem de
prévia anuência do
Ministério da Ciência,
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Portaria nº
4.334/2015/SEI-
MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1.909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Parágrafo único. As
alterações de que trata o
caput devem ser
comunicadas ao
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo
máximo de trinta dias,
contado da realização do
ato, acompanhadas do
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação (Anexo 6) e da
respectiva documentação
necessária".

 

Além disso, o documento
não fora assinado pelo
Diretor Social, Sérvio
Túlio Tavares Vitorino.
Assim, e em razão da
alteração do modelo do
Anexo 5, deve ser
novamente encaminhado
Requerimento contendo
todas as declarações
elencadas no modelo e
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

Embora na alteração
estatutária, promovida
em 10/8/2018, tenha sido
excluído o cargo de
Diretor Social, uma vez
que a Ata de eleição da
diretoria vigente foi
formalizada antes da
exclusão, em 18/7/2017,
devem ser encaminhados
comprovantes de
maioridade,
nacionalidade e CPF do
Diretor Social, Sérvio
Túlio Tavares Vitorino.

 

Além disso, o
comprovante de
maioridade do 2º
Tesoureiro, Marcos José
Meneghello, está ilegível.

 

Por fim, não foi
encaminhada certidão de
casamento da ex-1ª
Tesoureira, Rose Cristina
de Carvalho Souza

Nota Técnica 412 (3753639)         SEI 53900.048834/2015-11 / pg. 13



de Carvalho Souza
Rodrigues, conforme
solicitado na Nota
Técnica nº
16453/2018/SEI-MCTIC.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Novamente, não foi
encaminhado relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a
grade de programação e
a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação [1]:
poderão indicar
representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação [2]: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.
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Observação [3]: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Consultou-se o sítio da
Receita Federal e,
novamente, verificou-se
a impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 10/01/2019, às
12:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3753639 e o código CRC D8CFFFEC.

Minutas e Anexos

Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão (3688085).

Despacho Interno CGRC_REN (3688089).

Anexo Requerimento de Renovação (3753623).

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 3753639
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 688/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

PAULO CÉSAR GARCIA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS
DE TRINDADE - GOIÁS (CNPJ n° 02.831.130/0001-00)

Rua Boa Vista, nº 318 - Bairro: Vila Jardim Salvador

75.388-445 / Trindade - GO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048834/2015-11.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 412/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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16/01/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3753663 e o código CRC BECB43B2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 688/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048834/2015-11 - Nº SEI: 3753663
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Correspondência Eletrônica - 3783708

Data de Envio: 
  21/01/2019 16:16:19

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    paulopcdj@gmail.com
    trindade.fm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048834/2015-11 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3753663.html
    Nota_Tecnica_3753639.html
    Anexo_3688085_Tela.pdf
    Despacho_Interno_3688089.html
    Anexo_3753623_Requerimento___Renovacao.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS
CNPJ: 02.831.130/0001-00

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:06 do dia 22/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2020.
Código de controle da certidão: 4074.A1DD.47E3.25E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 of 1 12/08/2019 14:08
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Processo nº 53900.048834/2015-11. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS 
CNPJ nº 02.831.130/0001-00 
Localidade: Trindade / GO. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1138511). 
1.1) Data do recebimento: 16/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 1 a 3 (Petição 3351131). Irregular 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Requerimento 1138511). 
 
3) Estatuto Social: fls. 17 a 43 (Petição 3351131). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 5º, 7º, I, e 10; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 7º, VII, e 20; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, II e VIII; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 29, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 29, caput e § 1º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 42 a 45. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 1º, I; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º, 7º, II, e 9º e ss.; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 14, § 4º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 50; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 19 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 26, II e III, e 61; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 25, I, 29 e 56; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 26, II e IV; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 46 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 21, IV; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 55. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 22628241. (18/7/2017 - 17/7/2019). Vencida 
Presidente: Paulo César Garcia; 
Vice-Presidente: Rose Cristina de Carvalho Souza Rodrigues; 
1º(ª) Secretário(a): Vilma Francisca de Sales; 

                                                           
1
 Ata de eleição formalizada antes da alteração estatutária que excluiu o cargo de Diretor Social e alterou o mandato da diretoria de 

dois para quatro anos. 
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2º(ª) Secretário(a): Ana Lucia Alves da Silva; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Dilvaine Lemes da Mota; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Marcos José Meneghello; 
Diretor(a) Social: Sérvio Túlio Tavares Vitorino. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8 a 13 (Petição 3351131). Pendentes 
 
6) CNPJ: fl. 7 (Requerimento 1138511). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Requerimento 1138511). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 35/36 (Requerimento 1138511). 
Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3184029. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4493107. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3184033. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Conforme Despacho Interno CGRC_REN 3688089, o endereço do sistema irradiante informado no 
Requerimento de Renovação diverge do cadastrado na Agência Nacional de Telecomunicações. Além disso, o 
documento não fora assinado pelo Diretor Social, Sérvio Túlio Tavares Vitorino. Assim, e em razão da 
alteração do modelo do Anexo 5, deve ser novamente encaminhado Requerimento contendo todas as 
declarações elencadas no modelo e assinado por todos os dirigentes. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Embora na alteração estatutária, promovida em 10/8/2018, tenha sido excluído o cargo de Diretor Social, 
uma vez que a Ata de eleição da diretoria vigente foi formalizada antes da exclusão, em 18/7/2017, devem ser 
encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF do Diretor Social, Sérvio Túlio Tavares 
Vitorino. Além disso, o comprovante de maioridade do 2º Tesoureiro, Marcos José Meneghello, está ilegível. 
- Não foi encaminhada certidão de casamento da ex-1ª Tesoureira, Rose Cristina de Carvalho Souza Rodrigues. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 17/7/2019. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Não foi encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Paulo Cesar Garcia 20/09/1979 478.636.331-68 
2851947-2 
(DGPC/GO) 

Geraci Xavier Lopes / 
Irani Garcia Lopes 

022260961007 
  

Vice-Presidente 
Rose Cristina de 
Carvalho Souza 

Rodrigues 
17/10/1976 840.400.091-34 

3613687-2 
(SSP/GO) 

Maria Irene de 
Carvalho Souza / 
Alfredo de Souza 

032036171058 
  

1º(ª) 
Secretário(a) 

Vilma Francisca de 
Sales 

03/06/1975 819.999.251-49 
3274688 
(SSP/GO) 

Abadia Borges da 
Silva Sales / Manoel 
Francisco de Sales 

032514781066 
  

2º(ª) 
Secretário(a) 

Ana Lucia Alves da 
Silva 

03/05/1982 956.420.801-72 
3964698 
(SSP/GO) 

Terezinha Alves da 
Silva / Divino Antonio 

da Silva 
042778911031 

  

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Dilvaine Lemes da 

Mota 
23/03/1968 701.264.361-77 

2693259-2 
(SSP/GO) 

Izabel Lemes da Mota 
/ Divino Vieira da 

Mota 
061211311015 

  

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Marcos Jose 
Meneghello 

Ilegível 168.068.831-68 
2618665 
(SSP/GO) 

Maria Aparecida 
Pereira Magalhães / 
Renato Meneghello 

035204501082 PSB 
 

Diretor(a) Social 
Servio Tulio Tavares 

Vitorino  
133.769.851-20 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14057/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE
TRINDADE - GOIÁS, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Trindade, estado de Goiás, não apresentou resposta à exigência
encaminhada por meio da Nota Técnica nº 412/2019 /SEI-MCTIC, embora tenha
sido recebida em 21/1/2019, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN
3783708. No entanto, em razão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, será
encaminhada a terceira e última exigência.

 

ANÁLISE

2.           DIto isso, após análise do Processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Conforme Despacho
S E A R C 3688089, o
endereço do sistema
irradiante informado no
Requerimento de
Renovação diverge do
cadastrado na Agência
Nacional de
Telecomunicações.

 

Dessa forma, a
Radiodifusora deve
esclarecer a situação e,
caso tenha(m) sido
efetuada(s)
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Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

efetuada(s)
alteração(ões) no(s)
endereço(s), deve se
atentar para os arts. 125
e 126 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e
alterações, segundo os
quais:

 

"Art. 125. Caso a
entidade deseje alterar
qualquer característica
constante da Licença
para Funcionamento da
Estação, deverá
encaminhar pedido de
alteração de caráter
técnico, acompanhado do
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação (Anexo 6),
juntamente com a
documentação constante
do respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante
poderá ter sua
localização alterada para
qualquer local dentro da
área da comunidade
atendida, desde que
previamente autorizado
pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia,
Inovações e
Comunicações, e
observada a distância
mínima de quatro
quilômetros a partir do
sistema irradiante de
outra entidade autorizada
ou participante de edital
em andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança,
nos temos do § 1º, será
publicada Portaria de
Alteração de
Características Técnicas,
tendo a entidade um
prazo de sessenta dias,
contado da publicação da
Portaria, para concretizar
a modificação do local do
sistema irradiante e
adequar o quadro diretivo
e a sede para a nova área
da comunidade atendida,
sob pena das sanções
previstas na legislação.

 

[...]
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,

 

Art. 126. Com exceção
dos pedidos de alteração
de local do sistema
irradiante, as demais
alterações de caráter
técnico não dependem de
prévia anuência do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Parágrafo único. As
alterações de que trata o
caput devem ser
comunicadas ao
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo
máximo de trinta dias,
contado da realização do
ato, acompanhadas do
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação (Anexo 6) e da
respectiva documentação
necessária".

 

Ressalta-se que, uma vez
regularizada(s) a(s)
inconsistência(s), deve
ser novamente
encaminhado
Requerimento de
renovação contendo
todos os dados e
declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e assinatura de
todos os dirigentes.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
e s t á vencida desde
17/7/2019. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício.

 

Ressalta-se que, como já
foi identificado vínculo
neste Processo, nos
termos da Nota Técnica
nº 2937/2017/SEI-MCTIC
(1668944), caso seja
verificado um novo
vínculo,
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21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

vínculo,
independentemente de
qual seja, o pleito de
renovação da outorga
s e r á inevitavelmente
indeferido, com base no
art. 7º-A c/c art. 132,
inciso III da Portaria.

 

Observação 1: o
registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre
que houver eleição da
diretoria, deve-se
encaminhar novo
requerimento de
renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

Além disso, embora na
alteração estatutária,
promovida em 10/8/2018,
tenha sido excluído o
cargo de Diretor Social,
uma vez que a Ata de
eleição da diretoria eleita
em 18/7/2017 foi
formalizada antes da
exclusão, devem ser
encaminhados
comprovantes de
maioridade,
nacionalidade e CPF do
Diretor Social, Sérvio
Túlio Tavares Vitorino.

 

E mais, o comprovante
de maioridade do 2º
Tesoureiro, Marcos José
Meneghello, está ilegível.

 

Por fim, não foi
encaminhada certidão
de casamento da ex-
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de casamento da ex-
1ª Tesoureira, Rose
Cristina de Carvalho
Souza Rodrigues,
conforme solicitado na
Nota Técnica nº
16453/2018/SEI-MCTIC
(3184050) e na Nota
Técnica nº 412/2019/SEI-
MCTIC (3753639).

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Novamente, não foi
encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário,
contendo a grade de
programação e a
avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
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dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a
assinatura de todos os
seus conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), e com o
número do CNPJ de
cada uma das
entidades
representadas.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
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18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 12/08/2019, às
14:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
14:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4493129 e o código CRC E94733EB.

Minutas e Anexos

Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão (3688085).

Despacho SEARC (3688089).

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 4493129
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 27979/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
PAULO CÉSAR GARCIA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS
DE TRINDADE - GOIÁS (CNPJ n° 02.831.130/0001-00)
Rua Boa Vista, nº 318 - Bairro: Vila Jardim Salvador
75.388-445 / Trindade - GO
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048834/2015-11.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 14057/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
14:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4493187 e o código CRC 5AB058A6.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 4493187
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Correspondência Eletrônica - 4511910

Data de Envio: 
  16/08/2019 17:40:09

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    paulopcdj@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048834/2015-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4493187.html
    Nota_Tecnica_4493129.html
    Despacho_3688089.html
    Anexo_3688085_Tela.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 10 de setembro de 2019.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 01250.045235/2019-60,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 4600527

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 4613602

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe do Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Comunitária, em 10/09/2019, às 11:15 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4613622 e o código CRC DA9CB291.

Referência: Processo nº 01250.045235/2019-60 SEI nº 4613622
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade , entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Trindade/GO, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

 

I. Não foi encaminhado novo Requerimento de Outorga, conforme
solicitado na Nota Técnica 14057 (4493129).

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 25/05/2020, às 13:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4620286 e o código CRC FE6A9B79.

 
Minutas e Anexos
Nota Técnica 14057 (4493129)

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 4620286
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22/06/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.831.130/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/11/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SEBATIAO CANDIDO RIOS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BOA VISTA 

NÚMERO 
318 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
75.380-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TRINDADE 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(062) 5402-408 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/07/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/06/2020 às 10:44:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO RIOS DE TRINDADE

CNPJ: 02.831.130/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:36:29 do dia 22/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 22/07/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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22/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.831.130/0001-00
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE
Endereço: RUA BOA VISTA 318 0 / CENTRO / TRINDADE / GO / 75380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031404552849976074

Informação obtida em 22/06/2020 11:40:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.831.130/0001-00

Certidão nº: 14461439/2020

Expedição: 22/06/2020, às 11:44:48

Validade: 18/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE

GOIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.831.130/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SENADO฀FEDERAL

Aprova฀o฀ato฀que฀autoriza฀a฀Associa-
ção฀Cultural฀“Sebastião฀Cândido฀Rios”฀de฀
Trindade฀–฀Goiás฀a฀executar฀serviços฀de฀
radiodifusão฀comunitária฀na฀cidade฀de฀Trin-
dade,฀Estado฀de฀Goiás.

O฀Congresso฀Nacional฀decreta:

Art.฀1º฀Fica฀aprovado฀o฀ato฀a฀que฀se฀refere฀a฀Por-

taria฀nº฀114,฀de฀16฀de฀fevereiro฀de฀2005,฀que฀autoriza฀a฀

Associação฀Cultural฀“Sebastião฀Cândido฀Rios”฀de฀Trin-

dade฀–฀Goiás฀a฀executar,฀por฀10฀(dez)฀anos,฀sem฀direito฀

de฀exclusividade,฀serviço฀de฀radiodifusão฀comunitária฀

na฀cidade฀de฀Trindade,฀Estado฀de฀Goiás.

Art.฀2º฀Este฀Decreto฀Legislativo฀entra฀em฀vigor฀na฀

data฀de฀sua฀publicação.

MENSAGEM฀Nº฀552,฀DE฀2005

Senhores฀Membros฀do฀Congresso฀Nacional,฀Nos฀

termos฀do฀art.฀49,฀ inciso฀XII,฀combinado฀com฀o฀§฀3º฀

do฀art.฀223,฀da฀Constituição,฀submeto฀à฀apreciação฀de฀

Vossas฀Excelências,฀acompanhado฀de฀Exposição฀de฀

Motivos฀do฀Senhor฀Ministro฀de฀Estado฀das฀Comunica-

ções,฀o฀ato฀constante฀da฀Portaria฀nº฀114,฀de฀16฀de฀fe-

vereiro฀de฀2005,฀que฀outorga฀autorização฀à฀Associação฀

Cultural฀“Sebastião฀Cândido฀Rios”฀de฀Trindade฀–฀GO฀

para฀executar,฀pelo฀prazo฀de฀dez฀anos,฀sem฀direito฀de฀

exclusividade,฀serviço฀de฀radiodifusão฀comunitária,฀no฀

Município฀de฀Trindade,฀Estado฀de฀Goiás.

Brasília,฀24฀de฀agosto฀de฀2005฀–฀Luiz฀Inácio฀
Lula฀da฀Silva.

MC฀Nº฀131฀EM

Brasília,฀5฀de฀abril฀de฀2005

Excelentíssimo฀Senhor฀Presidente฀da฀República,

1.฀Encaminho฀a฀Vossa฀Excelência฀Portaria฀de฀

outorga฀de฀autorização฀e฀respectiva฀documentação฀

para฀que฀a฀entidade฀Associação฀Cultural฀“Sebastião฀

Cândido฀Rios”฀de฀Trindade฀–฀Goiás,฀no฀município฀de฀

Trindade,฀Estado฀de฀Goiás,฀explore฀o฀serviço฀de฀radio-

difusão฀comunitária,฀em฀conformidade฀com฀o฀caput฀
do฀art.฀223,฀da฀Constituição฀e฀a฀Lei฀nº฀9.612,฀de฀19฀de฀

fevereiro฀de฀1998.

2.฀A฀ referida฀entidade฀requereu฀ao฀Ministério฀

das฀Comunicações฀sua฀ inscrição฀para฀prestar฀o฀

serviço,฀cuja฀documentação฀inclui฀manifestação฀de฀

apoio฀da฀comunidade,฀numa฀demonstração฀de฀ re-

ceptividade฀da฀filosofia฀de฀criação฀desse฀braço฀da฀

radiodifusão,฀de฀maneira฀a฀incentivar฀o฀desenvolvi-

mento฀e฀a฀sedimentação฀da฀cultura฀geral฀das฀loca-

lidades฀postulantes.

3.฀Como฀se฀depreende฀da฀importância฀da฀inicia-

tiva฀comandada฀por฀Vossa฀Excelência,฀essas฀ações฀

permitem฀que฀as฀entidades฀trabalhem฀em฀conjunto฀

com฀a฀comunidade,฀auxiliando฀não฀só฀no฀processo฀

educacional,฀social฀e฀cultural฀mas,฀também,฀servem฀

de฀elo฀à฀integração,฀por฀meio฀de฀informações฀bené-

ficas฀a฀todos฀os฀segmentos฀e฀a฀todos฀esses฀núcleos฀

populacionais.

4.฀Sobre฀o฀caso฀em฀espécie,฀cumpre฀informar฀que฀

o฀Grupo฀de฀Trabalho,฀instituído฀por฀meio฀da฀Portaria฀

nº฀83,฀de฀24฀de฀março฀de฀2003,฀com฀a฀finalidade฀de฀

proceder฀criteriosa฀análise฀dos฀processos฀pendentes,฀

PROJETO฀DE฀DECRETO฀LEGISLATIVO฀
Nº฀223,฀DE฀2006฀

(Nº฀1.963/2005,฀na฀Câmara฀dos฀Deputados)
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referentes฀à฀autorização฀de฀funcionamento฀e฀execução฀

das฀Rádios฀Comunitárias,฀manifestou-se฀favoravelmen-

te฀ao฀pleito,฀constatando฀a฀legalidade฀e฀a฀regularidade฀

do฀Processo฀Administrativo฀nº฀53670.000695/98,฀que฀

ora฀faço฀acompanhar,฀com฀a฀finalidade฀de฀subsidiar฀

os฀trabalhos฀finais.

5.฀Em฀conformidade฀com฀os฀preceitos฀constitu-

cionais฀e฀legais,฀a฀outorga฀de฀autorização,฀objeto฀do฀

presente฀processo,฀passará฀a฀produzir฀efeitos฀legais฀

somente฀após฀deliberação฀do฀Congresso฀Nacional,฀a฀

teor฀do฀§฀3º,฀do฀art.฀223,฀da฀Constituição฀Federal.

Respeitosamente,฀–฀Eunicio฀Lopes฀de฀Oliveira.

PORTARIA฀Nº฀114,฀DE฀16฀DE฀FEVEREIRO฀DE฀2005

O฀Ministro฀de฀Estado฀das฀Comunicações,฀no฀uso฀

de฀suas฀atribuições,฀considerando฀o฀disposto฀no฀inciso฀

lido฀art.฀9º฀e฀art.฀19฀do฀Decreto฀nº฀2.615,฀de฀3฀de฀junho฀

de฀1998,฀na฀Lei฀nº฀9.612,฀de฀19฀de฀fevereiro฀de฀1998,฀

e฀tendo฀em฀vista฀o฀que฀consta฀do฀Processo฀Adminis-

trativo฀nº฀53670.000695/98฀e฀do฀PARECER/MC/CON-

JUR/GAT/N฀0179฀–฀1.08/2005,฀resolve:

Art.฀1º฀Outorgar฀autorização฀à฀Associação฀Cultu-

ral฀“Sebastião฀Cândido฀Rios”฀de฀Trindade฀–฀Goiás,฀com฀

sede฀na฀Rua฀Boa฀Vista,฀nº฀318,฀Vila฀Jardim฀Salvador,฀

no฀município฀de฀Trindade,฀Estado฀de฀Goiás,฀para฀exe-

cutar฀serviço฀de฀radiodifusão฀comunitária,฀pelo฀prazo฀

de฀dez฀anos,฀sem฀direito฀de฀exclusividade.

Parágrafo฀único.฀A฀autorização฀reger-se-á฀pela฀Lei฀

nº฀9.612,฀de฀19฀de฀fevereiro฀de฀1998,฀leis฀subseqüentes,฀

seus฀regulamentos฀e฀normas฀complementares.

Art.฀2º฀A฀entidade฀autorizada฀deverá฀operar฀com฀

o฀sistema฀irradiante฀localizado฀nas฀coordenadas฀ge-

ográficas฀com฀latitude฀em฀16º38’50”S฀e฀longitude฀em฀

49º28’22”W,฀utilizando฀a฀freqüência฀de฀87,9฀MHz.

Art.฀3º฀Este฀ato฀somente฀produzirá฀efeitos฀legais฀

após฀deliberação฀do฀Congresso฀Nacional,฀nos฀termos฀

do฀§฀3º฀do฀art.฀223฀da฀Constituição,฀devendo฀a฀entidade฀

iniciar฀a฀execução฀do฀serviço,฀em฀caráter฀definitivo,฀no฀

prazo฀de฀seis฀meses฀a฀contar฀da฀data฀de฀publicação฀

do฀ato฀de฀deliberação.

Art.฀4º฀Esta฀Portaria฀entra฀em฀vigor฀na฀data฀de฀

sua฀publicação.฀

Eunício฀Oliveira.

RELATÓRIO฀FINAL฀–฀ENTIDADE฀SELECIONADA฀
E฀COM฀CONCORRENTES

RELATÓRIO฀Nº12//2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC฀
–฀LHMB

Referência:฀Processo฀nº฀53670.000695/98,฀฀protoco-

lizado฀em฀8-12-98.

Objeto:฀Requerimento฀de฀autorização฀para฀a฀explora-

ção฀do฀Serviço฀de฀Radiodifusão฀Comunitária.

Interessado:฀Associação฀Cultural฀“Sebastião฀Cândi-

do฀Rios”฀de฀Trindade฀–฀Goiás,฀município฀de฀Trindade,฀

Estado฀de฀Goiás.

I฀–฀Introdução

1.฀A฀Associação฀Cultural฀“Sebastião฀Cândido฀Rios”฀

de฀Trindade฀–฀Goiás,฀inscrita฀no฀CNPJ฀sob฀o฀número฀

02.831.130/0001-00,฀no฀Estado฀de฀Goiás,฀com฀sede฀

na฀Rua฀Boa฀Vista,฀nº฀318฀–฀Vila฀Jardim฀Salvador,฀no฀

município฀de฀Trindade,฀dirigiu-se฀ao฀Senhor฀Ministro฀

de฀Estado฀das฀Comunicações,฀conforme฀requerimen-

to฀datado฀de฀24฀de฀novembro฀de฀1998,฀subscrito฀por฀

representante฀legal,฀no฀qual฀demonstrou฀interesse฀na฀

exploração฀do฀Serviço฀de฀Radiodifusão฀Comunitária฀

nos฀termos฀do฀artigo฀12,฀do฀Regulamento฀do฀Serviço฀

de฀Radiodifusão฀Comunitária,฀aprovado฀pelo฀Decreto฀

nº฀2.615,฀de฀3฀de฀junho฀de฀1998.

2.฀A฀entidade,฀que฀doravante฀passa฀a฀ser฀tratada฀

como฀requerente,฀baseou฀o฀seu฀pleito฀nos฀termos฀do฀

Aviso฀de฀Habilitação฀publicado฀nos฀Termos฀do฀Aviso฀

de฀Habilitação฀publicado฀no฀Diário฀Oficial฀da฀União฀

–฀DOU,.฀de฀18-3-1999฀que฀contempla฀a฀localidade฀

onde฀pretende฀instalar฀o฀seu฀transmissor,฀assim฀como฀

o฀sistema฀irradiante฀e฀respectivo฀estúdio.

3.฀Em฀atendimento฀à฀citada฀convocação฀e฀ainda,฀

considerando฀a฀distância฀de฀4฀km฀entre฀as฀interessadas฀

nesta฀ localidade,฀comunicamos฀que฀o฀requerimento฀

de฀outra฀entidade฀foi฀objeto฀de฀exame฀por฀parte฀do฀

Departamento฀de฀Outorga฀de฀Serviços,฀vez฀que฀apre-

sentou฀sua฀solicitação฀para฀a฀mesma฀área฀de฀interes-

se,฀tendo฀sido฀seu฀processo฀devidamente฀analisado฀

e฀arquivado.฀O฀motivo฀do฀arquivamento฀encontra-se฀

abaixo฀explicitado:

a)฀Associação฀Cultural฀“Benedito฀Ribeiro”฀de฀

Trindade฀–฀Goiás฀–฀Processo฀nº฀53670.000480/98,฀

arquivado฀pelos฀seguintes฀ fatos฀e฀ fundamentos:฀a฀

entidade,฀ora฀requerente,฀apresentou฀parte฀da฀do-

cumentação฀exigida฀pela฀ legislação฀específica฀em฀

tempo฀hábil,฀ tendo฀sido฀o฀seu฀processo฀analisado,฀

constatando-se฀pendências฀passíveis฀do฀cumprimento฀

das฀exigências฀dispostas฀no฀ofício฀nº฀859฀datado฀de฀

9-9-2003,฀com฀concessão฀de฀prorrogação฀de฀prazo฀

para฀cumprimento฀das฀exigências฀conforme฀solicita-

ção฀datada฀de฀24-11-2003฀e฀vista฀dos฀autos฀realizada฀

em฀27-11-2003,฀conforme฀comunicado฀à฀entidade฀por฀

meio฀do฀ofício฀nº฀1.882/2004,฀datado฀de฀5-3-2004,฀cuja฀

cópia฀do฀oficio฀e฀respectivo฀AR฀Postal฀se฀encontram฀

anexos.฀Saliente-se฀que,฀frente฀a฀ciência฀do฀arquiva-

mento฀dos฀autos,฀a฀entidade฀não฀apresentou฀solici-

tação฀para฀reconsideração฀desta฀decisão,฀vez฀que฀o฀

AR฀Postal฀não฀foi฀assinado.฀Outrossim,฀foi฀publicado฀

no฀DOU฀de฀22-12-2004฀a฀ciência฀do฀arquivamento,฀
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não฀tendo฀a฀mesma฀se฀manifestado฀no฀prazo฀legal฀

de฀30฀dias.

II฀–฀Relatório

•฀atos฀constitutivos฀da฀entidade/documentos฀aces-
sórios฀e฀aspectos฀técnicos

4.฀O฀Departamento฀de฀Outorga฀de฀Serviços,฀em฀

atendimento฀às฀Normas฀e฀critérios฀estabelecidos฀para฀

a฀regular฀análise฀dos฀requerimentos,฀passou฀ao฀exa-

me฀do฀pleito฀formulado฀pela฀requerente,฀de฀acordo฀

com฀petição฀de฀folha฀1,฀bem฀como฀toda฀a฀documen-

tação฀apresentada฀e฀vem฀por฀meio฀deste,฀relatar฀toda฀

a฀instrução฀do฀presente฀processo฀administrativo,฀em฀

conformidade฀com฀a฀legislação,฀especialmente฀a฀Lei฀

nº฀9.612,฀de฀19-2-1998,฀o฀Regulamento฀do฀Serviço฀

de฀Radiodifusão฀Comunitária,฀aprovado฀pelo฀Decre-

to฀nº฀2.615,฀de฀3-3-1998฀e฀Norma฀Complementar฀฀nº฀

1/2004,฀de฀26-1-2004.

5.฀Preliminarmente,฀a฀requerente฀indicou฀em฀sua฀

petição฀que฀os฀equipamentos฀seriam฀instalados฀em฀

área฀abrangida฀pelo฀círculo฀de฀raio฀igual฀a฀1฀km,฀com฀

centro฀localizado฀na฀Rua฀Boa฀Vista,฀nº฀318฀–฀Vila฀Jardim฀

Salvador,฀no฀município฀de฀Trindade,฀Estado฀de฀Goiás,฀

de฀coordenadas฀geográficas฀em฀16º38’60”S฀de฀latitude฀

e฀49º28’22”W฀de฀longitude.฀Estas฀coordenadas฀foram฀

alteradas,฀conforme฀fls.฀167฀dos฀autos.

6.฀A฀análise฀técnica฀inicial฀desenvolvida,฀demons-

tra฀que฀as฀coordenadas฀geográficas฀indicadas฀deveriam฀

ser฀mantidas,฀pelo฀que฀se฀depreende฀da฀memória฀do฀

documento฀de฀folhas฀66/67,฀denominado฀de฀“Roteiro฀

de฀Análise฀Técnica฀de฀RadCom”,฀que฀por฀sua฀vez฀trata฀

de฀outros฀dados,฀quais฀sejam:฀informações฀sobre฀ge-

ração฀de฀coordenadas฀geográficas,฀instruções฀sobre฀

coordenadas฀coincidentes฀com฀os฀levantamentos฀do฀

IBGE,฀compatibilização฀de฀distanciamento฀do฀canal,฀

situação฀da฀estação฀em฀faixa฀de฀fronteira,฀endereço฀

proposto฀para฀ instalação฀da฀antena;฀planta฀de฀arru-

amento,฀endereços฀da฀sede฀e฀do฀sistema฀irradiante,฀

outros฀dados฀e฀conclusão.฀Vale฀salientar฀que฀ao฀final,฀

a฀entidade฀apontou฀novas฀coordenadas฀passando฀a฀

constar:฀16º38’56”S฀e฀49º28’22”W,฀conforme฀fs.฀167,฀o฀

que฀foi฀objeto฀de฀análise฀e฀conclusão฀por฀este฀Depar-

tamento,฀que฀constatou฀a฀possibilidade฀de฀aceitação฀

dos฀novos฀dados.

7.฀Considerando฀a฀seleção฀desta฀requerente฀,฀

bem฀como฀a฀documentação฀que฀foi฀encaminhada฀pela฀

requerente,฀constataram-se฀pendências฀passíveis฀do฀

cumprimento฀das฀seguintes฀exigências:฀apresenta-

ção฀da฀documentação฀elencada฀no฀subitem฀7.1฀alí-

neas฀a,฀b,฀c,฀d,฀e,฀f,฀g,฀h,฀i,฀j,฀l,฀m,฀n,฀o฀e฀p฀da฀Norma฀

Complementar฀nº฀1/2004,฀comprovação฀de฀necessá-

ria฀alteração฀estatutária,฀cópia฀do฀Cnpj฀retificado฀da฀

requerente฀e฀declaração฀do฀endereço฀da฀sede,฀bem฀

como฀Certidão฀Cartorária,฀tendo฀sido฀solicitada฀a฀apre-

sentação฀do฀projeto฀técnico,฀em฀conformidade฀com฀o฀

disposto฀no฀subitem฀12.1฀e฀alíneas฀da฀citada฀Norma฀

(fls.฀70฀a฀193).

8.฀Ao฀cumprir฀as฀exigências,฀foi฀encaminhado฀o฀

“Formulário฀de฀Informações฀Técnicas”฀–฀fls.฀167,฀fir-

mado฀pelo฀engenheiro฀responsável,฀seguindo-se฀o฀

roteiro฀de฀verificação฀de฀instalação฀da฀estação,฀cons-

tatando-se฀conformidade฀com฀a฀Norma฀Complemen-

tar฀nº฀1/2004,฀em฀especial฀as฀exigências฀inscritas฀em฀

seu฀subitem฀12.1฀e฀alíneas,฀conforme฀observa-se฀nas฀

folhas฀195฀e฀196.฀Ressaltamos฀que฀nestes฀documen-

tos฀constam฀as฀seguintes฀informações:฀identificação฀

da฀entidade;฀os฀endereços฀da฀sede฀administrativa฀e฀

de฀ localização฀do฀transmissor,฀sistema฀ irradiante฀e฀

estúdio;฀características฀ técnicas฀dos฀equipamentos฀

(transmissor)฀e฀acessórios฀(antena฀e฀cabo฀coaxil),฀

com฀indicação฀da฀potência฀efetiva฀irradiada฀e฀inten-

sidade฀de฀campo฀no฀limite฀da฀área฀de฀serviço,฀dia-

gramas฀de฀irradiação฀do฀sistema฀irradiante฀e฀carac-

terísticas฀elétricas.

9.฀Por฀fim,฀a฀documentação฀exigida฀pela฀legislação฀

específica฀e฀contida฀nos฀autos,฀mais฀especificamente฀

no฀intervalo฀de฀folhas฀1฀a฀197฀dos฀autos,฀corresponde฀

ao฀que฀se฀segue:

•฀Estatuto฀Social฀devidamente฀registrado฀

e฀em฀conformidade฀com฀os฀preceitos฀dispos-

tos฀no฀Código฀Civil฀Brasileiro฀e฀adequados฀

às฀finalidades฀e฀requisitos฀da฀Lei฀nº฀9.612/98฀

e฀pressupostos฀da฀Norma฀Complementar฀nº฀

1/2004;

•฀ata฀de฀constituição฀e฀atual฀ata฀de฀

eleição฀dos฀dirigentes,฀devidamente฀regis-

tradas฀e฀em฀conformidade฀com฀os฀precei-

tos฀dispostos฀no฀Código฀Civil฀Brasileiro฀e฀

adequados฀às฀ finalidades฀e฀ requisitos฀da฀

Lei฀nº฀9.612/98;

•฀comprovantes฀relativos฀a฀maioridade฀e฀

nacionalidade฀dos฀dirigentes;

•฀manifestações฀de฀apoio฀à฀iniciativa฀da฀

requerente,฀formulados฀e฀encaminhados฀pela฀

comunidade;

•฀Projeto฀Técnico฀conforme฀disposto฀no฀

subitem฀12.1฀e฀alíneas฀da฀Norma฀Comple-

mentar฀01/2004;

•฀declarações฀relativas฀aos฀integrantes฀do฀

quadro฀administrativo฀da฀requerente,฀demons-

trando฀a฀sua฀regularidade,฀conforme฀indicado฀

nas฀alíneas฀h,฀i฀e฀j฀da฀Norma฀Complementar฀

01/2004฀e฀ainda,฀demais฀declarações฀e฀docu-

mentos฀requeridos฀com฀intuito฀de฀confirmar฀

alguns฀dados฀informados;
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III฀–฀Conclusão/Opinamento

10.฀O฀Departamento฀de฀Outorga฀de฀Serviços,฀a฀

quem฀cabe฀a฀condução฀de฀trabalhos฀de฀habilitação฀de฀

interessados฀na฀exploração฀do฀Serviço฀de฀Radiodifusão฀

Comunitária,฀conclui฀a฀instrução฀dos฀presentes฀autos,฀

após฀detido฀exame฀do฀rol฀de฀documentos,฀os฀quais฀es-

tão฀compatíveis฀com฀a฀legislação฀atinente,฀seguindo-se฀

abaixo฀as฀informações฀básicas฀sobre฀a฀entidade:

•฀nome
Associação฀Cultural฀“Sebastião฀Cândido฀Rios”฀

de฀Trindade฀–฀Goiás;

•฀quadro฀diretivo

•฀localização฀do฀transmissor,฀sistema฀irradiante฀e฀
estúdio

Rua฀Boa฀Vista,฀nº฀318฀–฀Vila฀Jardim฀Salvador,฀

município฀de฀Trindade,฀Estado฀de฀Goiás;

•฀coordenadas฀geográficas
16º38’50”฀de฀latitude฀e฀49º28’22”฀de฀longitude,฀

correspondentes฀aos฀dados฀dispostos฀no฀“Roteiro฀de฀

Análise฀de฀Instalação฀da฀Estação”฀–฀fls.฀195฀e฀196,฀bem฀

como฀“Formulário฀de฀Informações฀Técnicas”฀–฀fls.฀167฀

e฀que฀se฀referem฀à฀localização฀da฀estação.

11.฀Por฀todo฀o฀exposto,฀opinamos฀pelo฀deferi-

mento฀do฀pedido฀formulado฀pela฀Associação฀Cultural฀

“Sebastião฀Cândido฀Rios”฀de฀Trindade฀–฀Goiás,฀no฀sen-

tido฀de฀conceder-lhe฀a฀autorização฀para฀a฀exploração฀

do฀serviço฀de฀radiodifusão฀comunitária,฀na฀localida-

de฀pretendida,฀dentro฀das฀condições฀circunscritas฀no฀

Processo฀Administrativo฀nº฀53670.000695/98,฀de฀8฀de฀

dezembro฀de฀1998.

Brasília,฀de฀2005,฀–฀Lúcia฀Helena฀Magalhães฀
Bueno,฀Relator฀da฀conclusão฀Jurídica฀Chefe฀de฀Ser-

viço/SSR,฀Ana฀Maria฀das฀Dores฀e฀Silva,฀Relatora฀da฀

conclusão฀Técnica,฀Chefe฀de฀Serviço/SSR.

De฀acordo.

A฀consideração฀do฀Senhor฀Diretor฀do฀Departa-

mento฀de฀Outorga฀de฀Serviços.

Brasília,฀25฀de฀janeiro฀de฀2005,฀–฀Waldemar฀Gon-
çalves฀Ortunho฀Junior,฀Coordenador-Geral.

(À฀Comissão฀de฀Educação฀–฀decisão฀
terminativa.)

Publicado฀no฀Diário฀do฀Senado฀Federal฀de฀฀12฀e฀13฀-฀04฀-฀2006

Secretaria฀Especial฀de฀Editoração฀e฀Publicações฀do฀Senado฀Federal฀–฀DF
OS:12690฀/฀2006
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

 
ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53115.000316/2020-22,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 5623347

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Anexo Documentos 5625615

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Rochelle Brito Pereira, Chefe
do Serviço de Apoio Administrativo, em 29/06/2020, às 09:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5625620 e o código CRC BDCA32EB.

Referência: Processo nº 53115.000316/2020-22 SEI nº 5625620
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Zd[ẀW]VUZdZ]ReTgZRj̀ ZVTgbRUT]]ZghZd\R\RdWUTWV\RdT]VZRZkf̀YWZRdTRY\lUZUR̂_ZW]̂_TURdmhWdZ]RdTRUT]e\̀]ZlWgWdZdT
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Página 1 de 19

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 GO
53670.000695/1998

TRINDADE 4 16S3850 ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS49W2822 LDE

0.00 GO
53900.048834/2015

TRINDADE 4 16S3850 ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS49W2822
EXIREN

1.73 GO
53670.000480/1998

TRINDADE 1 16S3858 ASSOCIACAO CULTURAL BENEDITO RIBEIRO DE TRINDADE - GO49W2920
ARQDE

F

1.91 GO
53000.006441/2003

TRINDADE 0 16S3910 ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL TERRA SANTA49W2923 RAQ

2.28 GO
53000.033480/2012

TRINDADE 47 16S3853 ASSOCIACAO CORACAO SOLIDARIO DE TRINDADE - ACOSTRIN49W2939
ARQDE

F

2.95 GO
53670.000439/2001

TRINDADE 0 16S3916 MOVIMENTO ASSISTENCIAL TRINDADENSE A INFANCIA49W2958 RAQ

2.95 GO
53000.001923/2002

TRINDADE 0 16S3916 MOVIMENTO ASSISTENCIAL TRINDADENSE A INFANCIA49W2958 PAN

3.37 GO
53900.038205/2016

TRINDADE 169 16S3815 ASSOCIACAO FM DE COMUNICACAO49W2634
ARQDE

F

5.98 GO
53670.000030/1999

TRINDADE 4 16S3829 GRUPO TEATRAL COJART49W2501
ARQDE

F

5.98 GO
53000.033229/2012

TRINDADE 47 16S3829 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHEKINAH49W2501
ARQDE

F

6.16 GO
53670.000144/1999

TRINDADE 4 16S3828 ASSOCIACAO DOS AMIGOS TRINDADENSE DE RADIO E TV COMUNITARIA49W2455
ARQDE

F

6.55 GO
53000.000196/2003

GOIÂNIA 21 16S3912 ASSOCIACAO COMUNITARIA PAIS, MAES E FILHOS DE CAMPINAS49W2442
ARQDE

F

7.20 GO
53900.038191/2016

TRINDADE 169 16S3818 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INCENTIVO CULTURAL E SOCIAL DE TRINDADE49W3223 IND

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 19

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.74 GO
53900.038585/2016

TRINDADE 169 16S3835 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA VOZ PARA TRINDADE49W2401 AUT

7.81 GO
53000.013074/2014

TRINDADE 0 16S3709 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL TRINDADE II49W2420 RAQ

7.82 GO
53000.005440/2002

TRINDADE 0 16S3744 ASSOCIACAO LUZ SIDERAL49W2407
ARQCD

I

8.13 GO
53670.001311/2002

VICENTINÓPOLIS 0 16S3829 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MUNICIPIO DE INDIARA - GOIAS49W3256
ARQCD

I

8.16 GO
53000.003353/2014

GOIÂNIA 68 16S4107 ASSOCIACAO CULTURAL ELDORADO49W2426
ARQDE

F

8.30 GO
53900.038448/2016

TRINDADE 169 16S3833 ASSOCIACAO JORNALISTA ANTONIO CARLOS MOURA49W2342
ARQDE

F

8.44 GO
53000.034243/2012

TRINDADE 47 16S3815 ONG KASA DE GOYAZES49W2339
ARQDE

F

8.59 GO
53000.009738/2011

TRINDADE 0 16S3824 ONG KASA DE GOYAZES49W2333
ARQCD

I

8.75 GO
53000.033264/2012

TRINDADE 47 16S3657 ASSOCIACAO COMUNITARIA E BENEMERITA BOM CONSELHO49W2351
ARQDE

F

8.75 GO
53900.002507/2014

TRINDADE 0 16S3657 ASSOCIACAO COMUNITARIA E BENEMERITA BOM CONSELHO49W2351 RAQ

8.78 GO
53670.000697/1998

TRINDADE 0 16S3820 ASSOCIACAO CULTURAL TELMA ORTEGAL49W2327 RAQ

8.80 GO
01250.041383/2018

GOIÂNIA 112 16S4147
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CULTURA E EDUCACIONAL DE

GOIANIA
49W2429

ARQDE

F

8.87 GO
53670.002137/2001

TRINDADE 0 16S3705 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL DONA IRIS49W2343 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 19

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.32 GO
53000.002256/2002

GOIÂNIA 0 16S3937 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO VERA CRUZ49W2311
ARQCD

I

9.51 GO
53670.000691/1998

GOIÂNIA 4 16S4033 MOVIMENTO COMUNITÁRIO FORÇA DA LIBERDADE49W2319
ARQDE

F

9.67 GO
53000.002722/2014

GOIÂNIA 68 16S3938 ASSOCIACAO NACIONAL EQUILIBRIO49W2259
ARQDE

F

9.71 GO
53000.049158/2008

GOIÂNIA 0 16S3939 ASSOCIACAO NACIONAL EQUILIBRIO49W2258
ARQDE

F

12.22 GO
53900.038207/2016

GOIANIRA 169 16S3432 TRIUNFO COMUNICACOES49W2309 IND

12.30 GO
53000.001172/2011

GOIÂNIA 31 16S3520 ASSOCIACAO RADIOFUSAO JARDIM PRIMAVERA49W2229
ARQDE

F

12.65 GO
01250.044450/2019

GOIANIRA 0 16S3433 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA TRIUNFO49W2249
ARQCD

I

12.65 GO
01250.049211/2019

GOIANIRA 0 16S3433 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA TRIUNFO49W2249 CDI

12.74 GO
01250.013182/2020

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614 POS

12.74 GO
53000.040758/2013

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614
ARQPO

T

12.74 GO
53900.017553/2015

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614 RAUT

12.74 GO
53670.000183/1999

ABADIA DE GOIÁS 10 16S4524 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS49W2614 LDE

14.06 GO
53000.053378/2010

GOIÂNIA 30 16S3901 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTOS DUMONT49W2027 LDD

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 19

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.06 GO
53900.002172/2014

GOIÂNIA 30 16S3901 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTOS DUMONT49W2027
ARQPO

T

14.76 GO
53000.001171/2011

GOIÂNIA 31 16S4202 ASSOCIACAO RADIO GOIANIA VIVA49W2045
ARQDE

F

15.20 GO
53000.049784/2006

GOIÂNIA 21 16S3622 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JD CURITIBA II49W2012
ARQDE

F

15.32 GO
53900.038194/2016

GOIANIRA 169 16S3103 NOVA VISAO DE COMUNICACAO49W2528
EXINST

15.62 GO
53670.000143/1999

TRINDADE 4 16S3028 ASSOCIACAO TRINDADENSE DE RADIO E TV COMUNITARIA49W2926
ARQDE

F

15.77 GO
53670.000732/1998

GOIÂNIA 4 16S4028 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BOAS NOVAS49W1939
ARQDE

F

15.86 GO
53670.000520/2000

GOIÂNIA 0 16S3635 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TREMENDÃO49W1945
ARQCD

I

15.91 GO
53900.034282/2014

GOIÂNIA 0 16S4257 ASSOCIACAO DE MORADORES VEREDA DOS BURITIS49W2030
ARQCD

I

16.13 GO
53900.038313/2016

GOIANIRA 169 16S3042 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GOIANIRA FM49W2508
ARQDE

F

16.16 GO
53670.000137/1999

GOIÂNIA 4 16S3854 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM NOVA ESPERANCA49W1916
ARQDE

F

16.19 GO
53670.000641/1998

GOIÂNIA 4 16S3849 SOCIEDADE ROBERTO CAMARGO CRIANCA ESPERANCA49W1915
ARQDE

F

16.33 GO
53000.036559/2005

GOIANIRA 29 16S3022 ASSOCIACAO COOPERADOR FAMILIA CARENTE49W2549
ARQDE

F

16.38 GO
01250.001433/2018

GOIÂNIA 30 16S3702 ASSOCIACAO NOROESTE DE COMUNICACAO E CULTURA49W1920
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 5 de 19

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

16.39 GO
53670.000105/1999

GOIÂNIA 0 16S4049 ASSOCIACAO COMUNIT DE INTEG CULT ECOLOG E DE SERV GOIANIA-OESTE49W1922 RAQ

16.40 GO
53670.000107/1999

GOIÂNIA 0 16S3925 RÁDIO COMUNITÁRIA NOROESTE49W1909 RAQ

16.44 GO
53000.020516/2003

TRINDADE 0 16S3808 ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL TERRA SANTA49W1908 PAN

16.45 GO
53900.031109/2016

GOIANIRA 169 16S3028 ASSOCIACAO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA49W2516
OUTSO

B

16.48 GO
53000.036264/2015

GOIANIRA 0 16S3027 ASSOCIACAO VOZ DA COMUNIDADE DE GOIANIRA49W2516 RAQ

16.96 GO
53670.000601/1998

GOIANIRA 4 16S3002 ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANIRA49W2545
ARQDE

F

16.99 GO
53000.071501/2013

GOIÂNIA 68 16S3641 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ESCRITORA CORA CORALINA49W1904
ARQDE

F

17.00 GO
01250.001692/2018

GOIÂNIA 30 16S3639 ASSOCIACAO NOROESTE DE COMUNICACAO E CULTURA49W1904
ARQPO

T

17.00 GO
53000.053377/2010

GOIÂNIA 30 16S3639 ASSOCIACAO NOROESTE DE COMUNICACAO E CULTURA49W1904 LDE

17.06 GO
53000.040002/2003

GOIANIRA 29 16S2952 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA PRIMAVERA49W2612
ARQDE

F

17.13 GO
53000.013311/2010

GOIANIRA 29 16S3000 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE GOIANIRA49W2531
ARQDE

F

17.15 GO
01245.000125/2020

GOIANIRA 0 16S2950 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PORTAL GOIANIRA - ARPGO49W2607 CDI

17.17 GO
53670.000138/1999

GOIÂNIA 4 16S3813 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DEFESA DO ECO' SISTEMA DA BACIA DO49W1843
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.44 GO
53000.002414/2014

GOIÂNIA 68 16S4232
ACCENG - ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL NOVA GOIANIA

49W1920
ARQDE

F

17.56 GO
01250.023867/2017

GOIÂNIA 0 16S4233
ACCENG - ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL NOVA GOIANIA

49W1916
ARQCD

I

17.75 GO
53670.000460/2000

TRINDADE 0 16S4440 ASSOCIACAO CULTURAL DE SANTA MARIA49W3618 RAQ

18.34 GO
53000.040822/2005

GOIÂNIA 21 16S4232 VIVA MARIANA REABILITACAO E ACOES SOCIAIS INTEGRADAS - VIVA MARI49W1847
ARQDE

F

18.37 GO
53670.002001/2001

GOIÂNIA 21 16S4133 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA GOIANA49W1825
ARQDE

F

18.37 GO
53000.004839/2001

GOIÂNIA 0 16S4133 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA GOIANA49W1825
ARQCD

I

18.37 GO
53000.038454/2005APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4133 ABAE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AO EGRESSO49W1825 RAQ

18.58 GO
53670.000188/1999

GOIÂNIA 0 16S3653 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA BALNEARIO FM49W1806 RAQ

18.67 GO
53000.015469/2003APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4550 ASSOCIAÇÃO APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO - ASAC49W2048 RAQ

18.79 GO
53000.050990/2013APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4505 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2002

ARQPO

S

18.79 GO
53900.047651/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4505 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2002

ARQPO

S

18.84 GO
53900.021373/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO

S

18.84 GO
53000.009271/2014APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO

T
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.84 GO
53000.004124/2013APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO

T

18.84 GO
53900.046269/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

EXIREN

18.84 GO
53900.062653/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008

ARQPO

S

18.84 GO
53670.000370/2000APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4515 ASSOCIACAO CRISTA SHALLON49W2008 LDE

18.87 GO
53900.012917/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4506 ASSOCIACAO COMUNITARIA  CULTURAL LIBERDADE  ACCL49W1959

ARQCD

I

18.97 GO
53900.049864/2016

GOIÂNIA 21 16S4229
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACENCIAS

49W1823
ARQPO

S

18.97 GO
53000.065192/2006

GOIÂNIA 21 16S4229
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM NOVO MUNDO E ADJACENCIAS

49W1823 LDE

19.06 GO
53000.002255/2014

GOIÂNIA 68 16S4235 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GOIANIENSE49W1822
ARQDE

F

19.11 GO
53000.056436/2006

GOIÂNIA 21 16S3935 ASSOCIACAO CULTURAL QUADRILHA ARRAIA DA CAPITA49W1738
ARQDE

F

19.43 GO
53670.000381/1999

GOIÂNIA 0 16S3643 ASSOCIACAO PROMELHORAMENTO DO JARDIM DOM FERNANDO I49W1739 RAQ

19.72 GO
53000.001599/2003

GOIÂNIA 21 16S3911 CASA DE RECUPERACAO VIDA E LUZ49W1716
ARQDE

F

20.14 GO
53670.000204/2001

GOIÂNIA 21 16S4730
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL LIBERDADE DE

GOIANIA
49W2131 LDD

20.14 GO
53900.007346/2014

GOIÂNIA 21 16S4730
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL LIBERDADE DE

GOIANIA
49W2131

ARQPO

T
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.14 GO
01250.001223/2020

GOIÂNIA 21 16S4730
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL LIBERDADE DE

GOIANIA
49W2131 REN

20.20 GO
53670.000478/1998

GOIÂNIA 1 16S4202 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GÊNESIS49W1730
ARQDE

F

20.24 GO
53670.000735/1998

GOIÂNIA 1 16S4252
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO, ARTE E CULTURA DOS AMIGOS DO JD. AMERICA-

GOIANIA-GO
49W1747

ARQDE

F

20.43 GO
53000.042564/2012

GOIÂNIA 21 16S3948 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1655
ARQPO

S

20.50 GO
53000.030939/2007

GOIÂNIA 0 16S4240 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAGRADOS ESTIGMAS DE RADIODIFUSAO E TV49W1733 RAQ

20.55 GO
53670.001097/2001

GUAPÓ 13 16S4922 ASSOCIACAO DOS AMIGOS E MORADORES DE GUAPO49W3157
ARQDE

F

21.00 GO
53000.022974/2004

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635 LDE

21.00 GO
53000.032499/2013

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635
ARQPO

T

21.00 GO
53900.025496/2016

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635
ARQPO

S

21.00 GO
01250.077303/2017

GOIÂNIA 21 16S3941 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR49W1635
ARQPO

S

21.05 GO
53670.000677/1998

GOIÂNIA 4 16S3819 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA49W1632
ARQDE

F

21.05 GO
53670.000135/1999

GOIÂNIA 4 16S3819 ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA DO SETOR URIAS MAGALHAES49W1632
ARQDE

F

21.09 GO
53000.002101/2014

GOIÂNIA 68 16S3739 ASSOCIACAO AGUAS CLARAS DE GOIANIA49W1634
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.62 GO
53900.018279/2014

GUAPÓ 13 16S4947 ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO49W3232 RAUT

21.62 GO
01250.027358/2019

GUAPÓ 13 16S4947 ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO49W3232 POS

21.62 GO
53670.001983/2001

GUAPÓ 13 16S4947 ASCOG - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GUAPO49W3232 LDE

21.91 GO
53670.000315/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4850 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO CRUZEIRO DO SUL49W2148 RAQ

22.01 GO
53000.000413/2003

GOIÂNIA 21 16S4012 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SETOR AEROPORTO-AMSA49W1604
ARQDE

F

22.36 GO
53900.011465/2014

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923
ADRRE

N

22.36 GO
53900.014300/2015

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923
ARQPO

S

22.36 GO
53670.000005/1999

CATURAÍ 4 16S2649 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI49W2923 LDE

22.46 GO
53000.055866/2008APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4551 ASSOCIACAO ARTISTICA CULTURAL DE PRESERVACAO DO CORREGO TAMANDUA49W1804 RAQ

22.54 GO
53670.000091/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4836 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARAISO49W2049 RAQ

22.59 GO
53000.002243/2002

GOIÂNIA 21 16S4033 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO E PRESERVACAO SANTOS DUMONT49W1547
ARQDE

F

22.63 GO
53000.021058/2004APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4934 ASSOCICAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E COMUNITARIO49W2219

ARQCD

I

22.83 GO
53670.000634/1998

GOIÂNIA 4 16S4137 ASSOCIACAO COMUNITARIA MUNDO NOVO49W1551
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.91 GO
53000.061063/2009

TRINDADE 0 16S3829 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHEKINAH49W4115
ARQCD

I

22.98 GO
53000.009318/2004

GOIÂNIA 21 16S4231 ASSOC. DE DESENV. ARTÍSTICO E CULTURAL ATHENAS FM DE GOIÂNIA49W1601
ARQDE

F

23.20 GO
53670.000172/1999

GOIÂNIA 0 16S4026 ASSOCIACAO DE MUSICOS NOVA TERRA DE GOIANIA49W1525 RAQ

23.21 GO
53000.034534/2003

GOIÂNIA 21 16S4418 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE EVANGELIZACAO E CULTURA (ACEG)49W1637
ARQDE

F

23.24 GO
53670.000168/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4818 ASSOCIACAO COMUNITARIA TIRADENTES49W1948 RAQ

23.34 GO
53000.003354/2014

GOIÂNIA 68 16S4023
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E ARTISTICO

CULTURA BRASIL
49W1520

ARQDE

F

23.40 GO
53000.007036/2013

GOIÂNIA 1 16S4402 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE AMAZONIA49W1622 PER

23.40 GO
53670.000427/1998

GOIÂNIA 1 16S4402 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE AMAZONIA49W1622 LDE

23.41 GO
53000.054782/2006

GOIÂNIA 21 16S4033 ASSOCIACAO RIO DE VIDA49W1519
ARQDE

F

23.41 GO
53000.057271/2006

GOIÂNIA 21 16S4033 ASSOCIACAO RIO DE VIDA49W1519 PAN

23.52 GO
53670.000588/1998

GOIÂNIA 4 16S4311 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO 107 - FM49W1556
ARQDE

F

23.60 GO
53000.033471/2007

GOIÂNIA 0 16S4043 ASSOC. CULTURAL COMUNIT. DE MINISTROS EVANGÉLICOS DE GOIAS49W1514
ARQCD

I

23.60 GO
53670.000503/1998

GOIÂNIA 21 16S4043 ASSOCIACAO GOIANA DA PEQUENA EMPRESA49W1514
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.60 GO
53670.000694/1998

GOIÂNIA 21 16S4043 ASSOCIACAO RIO DE VIDA49W1514 PAN

23.61 GO
53900.031471/2014APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4813 ASSOCIACAO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL49W1923 RAUT

23.61 GO
53670.000017/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4813 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL BETHEL49W1923

ARQDE

F

23.61 GO
53670.000131/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4813 ASSOCIACAO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL49W1923 LDD

23.74 GO
53670.000734/1998APARECIDA DE

GOIÂNIA
1 16S4428 ASSOCIACAO SATELITE DE INTEG. E COMUNIC. DO MUN. DE APDA. DE GOIANIA49W1622

ARQDE

F

23.74 GO
53670.000457/1998APARECIDA DE

GOIÂNIA
1 16S4428 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GOSPEL FM DO SETOR DOS AFONSOS49W1622

ARQDE

F

24.12 GO
53670.000065/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIAO COMUNITARIA CONQUISTA49W1610

ARQDE

F

24.18 GO
53000.044613/2005SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
25 16S3425

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO DIFUSAO DE

SANTA BARBARA DE GOIAS
49W4110

ARQDE

F

24.20 GO
53670.000203/1999

GOIÂNIA 0 16S3643 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA ITATIAIA FM49W1456 RAQ

24.42 GO
53670.000530/1998

GOIÂNIA 2 16S4044 ORGANIZACAO NOVA ACROPOLE GOIANIA SETOR UNIVERSITARIO49W1446
ARQDE

F

25.01 GO
53000.002735/2014

GOIÂNIA 68 16S4312 ASSOCIACAO COMUNITARIA NACAO ELEITA49W1503
ARQDE

F

25.05 GO
53000.013372/2014SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
0 16S3427

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, EDUCACIONAL E RADIO DIFUSAO DE

SANTA BARBARA DE GOIAS
49W4142 RTT

25.06 GO
53670.001213/2002APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4634 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIOFUSAO RESISTENCIA COMUNITARIA - ACRRC49W1648 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.21 GO
53900.006178/2015SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
0 16S3452

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UNIAO

FM DE SANTA BARBARA DE GOIAS
49W4156 RAQ

25.21 GO
01250.053200/2018SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
0 16S3452

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UNIAO

FM DE SANTA BARBARA DE GOIAS
49W4156 CDI

25.43 GO
53670.000151/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4901 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ETERNA FM49W1847

ARQDE

F

25.67 GO
53000.053379/2010

GOIÂNIA 30 16S4223 ASSOCIACAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT49W1424 LDE

25.67 GO
53900.002173/2014

GOIÂNIA 30 16S4223 ASSOCIACAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT49W1424
ARQPO

T

25.71 GO
53000.042402/2007

BRAZABRANTES 25 16S2550
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PRESERVACAO AMBIENTAL DE BRAZABRANTES GO

49W2321 LDE

25.73 GO
53670.000062/1999SANTA BÁRBARA DE

GOIÁS
25 16S3416

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MENSAGEIROS DA SAUDE DE SANTA BARBARA

DE GOIAS
49W4162

ARQDE

F

26.13 GO
53670.000058/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4649 ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA49W1615 LDE

26.13 GO
53000.028900/2013APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4649 ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA49W1615 RAUT

26.13 GO
01250.014023/2019APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4649 ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA49W1615 POS

26.53 GO
53670.000047/2000APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S5010 ASSOCIACAO DE AMIGOS DA SERRA DAS AREIAS49W1915

ARQDE

F

26.64 GO
53000.044290/2007

GOIÂNIA 0 16S4107 ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO RIO MEIA PONTE49W1334
ARQCD

I

26.77 GO
53000.033555/2011CAMPESTRE DE GOIÁS

0 16S4551 ASSOCIACAO CULTURAL VALE DO RIO DOS BOIS49W4132
ARQCD

I
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.77 GO
53000.053977/2012CAMPESTRE DE GOIÁS

52 16S4551 ASSOCIACAO CULTURAL VALE DO RIO DOS BOIS49W4132 AUT

26.78 GO
53670.000547/2000

GOIÂNIA 0 16S3653
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O MELHORAMENTO CIVICO SOCIAL - REGIAO

NORDESTE
49W1326 RAQ

26.88 GO
53000.001880/2009

GOIÂNIA 31 16S3734 ASSOCIACAO DA LUZ49W1318
ARQDE

F

27.27 GO
53000.001174/2011

GOIÂNIA 31 16S3657 ASSOCIACAO CULTURAL GUANABARA49W1309
ARQDE

F

27.35 GO
53000.082155/2006APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4552 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS CANTORES SERTANEJOS49W1450 RAQ

27.60 GO
53670.000039/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401 LDE

27.60 GO
53900.017147/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401

EXIREN

27.60 GO
53900.000597/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401

ARQPO

S

27.60 GO
53900.001616/2016APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401

ARQPO

S

27.60 GO
01250.005252/2020APARECIDA DE

GOIÂNIA
4 16S4432 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA LUZIA49W1401 POS

27.99 GO
01250.069301/2017

GOIÂNIA 0 16S3707 LIGA DOS AMIGOS DO JARDIM GUANABARA49W1243 RAQ

27.99 GO
53000.001877/2009

GOIÂNIA 31 16S3707 LIGA DOS AMIGOS DO JARDIM GUANABARA49W1243
ARQDE

F

28.25 GO
53670.000679/1998APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4941 ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DO M DE APARECIDA DE GOIANIA49W1712 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.38 GO
01250.001254/2017

GOIÂNIA 0 16S4008 SINDICATO DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE CARGAS DE GOIANIA49W1227
ARQCD

I

28.75 GO
53000.042992/2007

GOIÂNIA 31 16S3717
ASSOCIACAO CULTURAL, ESPORTIVA E SOCIAL DA REGIAO GUANABARA (I, II, III, IV,

VILA SANTA CRUZ E RES.GUANABARA)
49W1216

ARQDE

F

28.95 GO
53670.000280/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4938

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA

SUL
49W1636 LDE

28.95 GO
53900.029902/2015APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4938

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA

SUL
49W1636 RAUT

28.95 GO
53000.044049/2012APARECIDA DE

GOIÂNIA
6 16S4938

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA

SUL
49W1636

ARQPO

S

29.37 GO
53000.022774/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5437 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ARAGOIANIA49W2701
ARQDE

F

29.47 GO
53000.060135/2009

ARAGOIÂNIA 29 16S5443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2750
ARQDE

F

29.47 GO
53900.003687/2014

ARAGOIÂNIA 0 16S5443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2750 RAQ

29.48 GO
01250.033557/2018

GOIÂNIA 112 16S3538
AVEE-GO - ASSOCIACAO DOS VOLUNTARIOS DO ESPORTE E EDUCACAO DE GOIAS

49W1207
EXINST

29.54 GO
01250.045318/2018

ARAGOIÂNIA 112 16S5443 INSTITUTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2705 REC

29.54 GO
53670.000603/1998

ARAGOIÂNIA 25 16S5443 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ARAGOIANIA49W2705
ARQDE

F

29.55 GO
01250.031132/2017

ARAGOIÂNIA 0 16S5443 INSTITUTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2703 RAQ

29.66 GO
53670.000152/1999

GOIÂNIA 21 16S3946 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA SHALON FM49W1142 LDD
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.81 GO
53000.010198/2011

INHUMAS 31 16S2247 ARCCO - ASSOCIACAO REGIONAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA49W2726
ARQDE

F

30.06 GO
53000.067718/2013

INHUMAS 4 16S2240 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE INHUMAS49W2933 RAUT

30.17 GO
53000.009657/2011

INHUMAS 31 16S2234 ASSOCIACAO MONSENHOR ANGELINO FERNANDEZ E FERNANDEZ49W2826
ARQDE

F

30.31 GO
53000.053558/2006

GOIÂNIA 21 16S4112 ASSOCIAO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL SANTA MARTA - ASMORSAMA49W1129
ARQDE

F

30.47 GO
01250.042545/2018

ARAGOIÂNIA 112 16S5513 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2704 REC

30.50 GO
01250.022453/2018

ARAGOIÂNIA 0 16S5514 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2704 RAQ

30.50 GO
53900.025694/2016

ARAGOIÂNIA 169 16S5514 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE ARAGOIANIA49W2704
ARQDE

F

30.81 GO
53000.013319/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5524 ASSOCIACAO CULTURAL E AMBIENTAL ARAGOIANIENSE49W2703
ARQDE

F

30.84 GO
53000.013316/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5525 ASSOCIACAO CULTURAL DE PRESERVACAO AMBIENTAL DE ARAGOIANIA49W2702
ARQDE

F

30.93 GO
53000.065800/2005

ARAGOIÂNIA 25 16S5526 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ARAGOIANIA49W2639
ARQDE

F

30.93 GO
53000.013369/2010

ARAGOIÂNIA 29 16S5526 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ARAGOIANIA49W2639
ARQDE

F

30.98 GO
53670.001378/2002

SENADOR CANEDO 16 16S4140 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DA VILA GALVAO E ADJACENCIAS.49W1111
ARQDE

F

31.05 GO
53670.000056/1999APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S4918 ASSOCIACAO COMUNITARIA APARECIDA49W1443 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.26 GO
53000.042800/2012APARECIDA DE

GOIÂNIA
50 16S4919 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS CANTORES SERTANEJOS49W1435

ARQDE

F

31.76 GO
53670.000160/1999

GOIÂNIA 0 16S4431 ASSOCIACAO COMUNITARIA PARQUE ATHENEU49W1130 RAQ

32.18 GO
53900.011258/2016

GOIÂNIA 0 16S4431
ASSOCIACAO AGUA VIVA DE RADIO DIFUSAO E TV COMUNITARIA DO PARQUE

ATHENEU - AVCFM
49W1115 RAQ

32.21 GO
53900.026468/2014

INHUMAS 4 16S2131 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE INHUMAS49W2947
ARQPO

T

32.21 GO
53670.000692/1998

INHUMAS 4 16S2131 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE INHUMAS49W2947
DECRE

N

32.63 GO
53670.000167/1999

HIDROLÂNDIA 5 16S5417
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NOVA

FATIMA
49W1934 LDE

32.63 GO
53000.070169/2013

HIDROLÂNDIA 5 16S5417
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NOVA

FATIMA
49W1934

RENDE

F

32.82 GO
53670.000798/2001

HIDROLÂNDIA 0 16S5424 UNIAO MUNICIPAL DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE HIDROLANDIA49W1934 RAQ

32.97 GO
53670.000276/1999

NAZÁRIO 20 16S3376 ASSOC ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO49W4618
ARQDE

F

33.51 GO
53670.000277/1999

NAZÁRIO 20 16S3370 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NAZARIO49W4635
ARQDE

F

33.79 GO
53670.001377/2002

SENADOR CANEDO 16 16S3908
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO JARDIM DAS OLIVEIRAS SENADOR

CANEDO GO
49W0921

ARQDE

F

33.79 GO
53670.000253/1999

SENADOR CANEDO 14 16S3908
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO JARDIM DAS OLIVEIRAS SENADOR

CANEDO GO
49W0921

ARQDE

F

33.79 GO
53000.017047/2009

SENADOR CANEDO 0 16S3908
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE TELEFUSAO COMUNITARIA DE

SENADOR CANEDO
49W0921 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.20 GO
53000.059655/2012

SENADOR CANEDO 53 16S3856 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA SENADOR CANEDO TEM VOZ49W0907
ARQDE

F

34.46 GO
53900.037365/2015

INHUMAS 0 16S2025 ASSOCIACAO VALE DO MEIA PONTE49W3058
ARQCD

I

34.65 GO
01250.052185/2017

NOVA VENEZA 20 16S2215 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA VENEZA49W1923
ARQPO

S

34.65 GO
53000.043936/2005

NOVA VENEZA 20 16S2215 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA VENEZA49W1923 LDE

34.68 GO
53670.000157/1999

NOVA VENEZA 20 16S2217 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA VENEZA49W1917
ARQDE

F

35.30 GO
53670.000072/1999

SENADOR CANEDO 5 16S4235
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DIMENSO DE

SENADOR CANEDO
49W0853

ARQDE

F

36.23 GO
53000.065878/2006

SENADOR CANEDO 0 16S4125 ASSOCIACAO GERAL DOS MORADORES DE SENADOR CANEDO - GO.49W0809
ARQCD

I

36.40 GO
53670.000057/1999

AVELINÓPOLIS 5 16S2809 ASSOC DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE AVELINOPOLIS49W4533 EXT

36.42 GO
53000.031926/2012

AVELINÓPOLIS 0 16S2742 ASSOC DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE AVELINOPOLIS49W4515
ARQRE

N

37.49 GO
53000.058732/2012

SENADOR CANEDO 53 16S4017 ACCCE ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ESPLANADA49W0719
ARQDE

F

38.02 GO
53000.029167/2003

NERÓPOLIS 0 16S2413 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL PRO CERRADO49W1322 RAQ

38.03 GO
53000.007155/2012

NERÓPOLIS 0 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305
ARQPO

T

38.03 GO
53670.000098/1999

NERÓPOLIS 5 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.03 GO
53000.055907/2013

NERÓPOLIS 5 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305 RAUT

38.03 GO
01250.060123/2019

NERÓPOLIS 5 16S2429 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA49W1305 POS

39.82 GO
01250.025908/2019

ARAÇU 5 16S2112
FUNDACAO EDUCATIVA CULTURAL SEBASTIAO OSVALDO COSTA DE ARACU -

FECOSOCT
49W4109 REN

39.82 GO
53670.000023/1999

ARAÇU 5 16S2112
FUNDACAO EDUCATIVA CULTURAL SEBASTIAO OSVALDO COSTA DE ARACU -

FECOSOCT
49W4109 LDD

40.45 GO
53670.000012/1999

SENADOR CANEDO 5 16S4153 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA49W0549 LDE

40.45 GO
53900.010844/2014

SENADOR CANEDO 5 16S4153 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA49W0549
EXIREN

41.73 GO
53670.001693/2001APARECIDA DE

GOIÂNIA
0 16S1828 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR INDEPENDÉNCIA MANSÕES49W1823 RAQ

41.78 GO
53000.006052/2002

NAZÁRIO 0 16S3516 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE NAZARIO49W5135
ARQCD

I

41.78 GO
53000.009038/2012

SENADOR CANEDO 0 16S4306 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA49W0516
ARQPO

S

41.78 GO
53000.057969/2012

SENADOR CANEDO 53 16S4306 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SENADOR CANEDO49W0516
ARQDE

F

43.84 GO
53000.051423/2012

HIDROLÂNDIA 5 16S5758 ASSOCIACAO COMUNITARIA JABUTICABAL DE HIDROLANDIA49W1351
RENDE

F

43.84 GO
01250.079879/2017

HIDROLÂNDIA 5 16S5758 ASSOCIACAO COMUNITARIA JABUTICABAL DE HIDROLANDIA49W1351
ARQPO

S

43.84 GO
53670.000703/1998

HIDROLÂNDIA 5 16S5758 ASSOCIACAO COMUNITARIA JABUTICABAL DE HIDROLANDIA49W1351 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/30/20 9:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 4

Número do Processo: 539000488342015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.15 GO
53000.063263/2006

NAZÁRIO 21 16S3515 ASSOCIACAO BENEF RECREATIVA EVANGELICA DE NAZARIO GOIAS49W5256
ARQDE

F

44.23 GO
53000.047923/2005

NAZÁRIO 21 16S3459 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NAZÁRIO49W5256
ARQDE

F

44.47 GO
53000.068020/2006TEREZÓPOLIS DE

GOIÁS
24 16S2903 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE TEREZOPOLIS49W0531 LDE

45.79 GO
53000.014554/2005

NAZÁRIO 20 16S3559
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO SOCIAL E CULTURAL DE NAZARIO -

ACOMASC.
49W5358 LDE

45.79 GO
01250.051463/2019

NAZÁRIO 20 16S3559
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO SOCIAL E CULTURAL DE NAZARIO -

ACOMASC.
49W5358 REN

47.28 GO
53900.034099/2014

VARJÃO 0 17S0234 ASSOCIACAO N.V. DE COMUNICACAO49W3807 RAQ

47.28 GO
53900.038202/2016

VARJÃO 169 17S0234 ASSOCIACAO N.V. DE COMUNICACAO49W3807 REC

47.51 GO
01250.077650/2017

CEZARINA 5 16S5815 ASSOCIACAO CEZARINENSE DE COMUNICACAO49W4550
ARQPO

T

47.76 GO
01250.059103/2017

CEZARINA 5 16S5820 ASSOCIACAO CEZARINENSE DE COMUNICACAO49W4557
RECRE

N

47.76 GO
53670.000054/1999

CEZARINA 5 16S5820 ASSOCIACAO CEZARINENSE DE COMUNICACAO49W4557 FLD

47.87 GO
53670.001312/2002

VARJÃO 20 17S0256 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS JOVENS DO MUNICIPIO DE INDIARA - GOIAS49W3803
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 30/06/2020 09:29:19

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: Trindade Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS CNPJ: 02.831.130/0001-00
Nome Fantasia: Bairro: VILA JARDIM SALVADOR

Logradouro: RUA BOA VISTA Número: 318
Telefone: (00) 000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02831130000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/07/2006 Data Limite Instalação: 06/01/2007

Número do Processo: 536700006951998 Fistel: 50401941370

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

114 PortariaPortaria  CMPRLCMPRL  16/02/2005 24/02/2005
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

55260 ATOATO  CMPRLCMPRL  06/01/2006 09/01/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

279 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/07/2006 06/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

59837 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/07/2006 25/07/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
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País: Brasil

Cep: 75380000 Logradouro: RUA BOA VISTA

Número: 318 Complemento: Bairro: VILA JARDIM SALVADOR UF: GO

Município: Trindade Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 16S390612 Longitude: 49W293371 Raio: 21

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 16S385000 Longitude: 49W282200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 75380000 Logradouro: RUA BOA VISTA

Número: 318 Complemento: Bairro: VILA JARDIM SALVADOR UF: GO

Município: Trindade Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: JOSE WILSON ROCHA JOSE WILSON ROCHA -- MEME 

Modelo: PT O dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 28 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)024598XXX0058

Potência: W25

Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP

Modelo: STR 25STR 25 

Validade: 27/07/2003

Potência 
Equipamento: 25 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353670 000695 1998

Num. do Processo . / Ex.: 53500 000459 2006

Página 2 de 3

30/06/2020https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
Anexo SRD (5630964)         SEI 53900.048834/2015-11 / pg. 27



do Ato de RF: 53521.000235/2003 ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS -
CNPJ/CPF(02.831.130/0001-00)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: TRINDADE/GO Canal: 200
Indicativo: ZYT295

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SegundaSegunda  DomingoDomingo  00:0000:00  24:0024:00 
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AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO SISTEMA IRRADIANTE EM NOSSOS SISTEMAS SÃO 16° 38’ 50”S – 49° 28’ 22”W E TEM COMO ENDEREÇO RUA BOA VISTA.Nº 318. 

POREM ENCONTRAMOS O SISTEMA IRRADIANTE NO ENDEREÇO RUA BOA VISTA.Nº 318 NAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 16° 39’ 30”S – 49° 29’ 15”W 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO
CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de TRINDADE/GO, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

 

                   

III. Indicam uma localização no endereço RUA BOA VISTA,n° 318 de coordenadas
geográficas 16° 38' 50"S - 49° 28' 22"W conforme se verifica em nossos sistemas
internos, ocorre que este endereço não se localiza nas coordenadas
geográficas fornecidas pela Entidade (evento SEI 5675749). Dessa forma, é
necessário apresentar novo Projeto Técnico com mapa, Anexo 6 e ART do
engenheiro responsável informando dados condizentes à respeito da
localização do instalação do sistema irradiante.

 

IV. Não conferem com os endereços da sede e sistema irradiante aprovados por
este Órgão e cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da
Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI - 5625615).

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Brasília, 30 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 08/07/2020, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5630974 e o código CRC 4CF4416C.

 
Minutas e Anexos
 
Evento SEI 5675749

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI-MC nº 5630974
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

OFÍCIO Nº 946/2020/MC

Brasília, 08 de julho de 2020.

 

 Prezado Senhor Paulo Cesar Garcia
 Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás   ( CNPJ:
02.831.130/0001-00 ) 
 Rua Boa Vista, nº 318 – Bairro Centro 
 75.388-445 / Trindade – GO

 

 Assunto: Ofício de 3ª Exigência (complementar) e última 

 

 Processo nº: 53900.048834/2015-11.  

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                 Tendo em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação Cultural
Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás , entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Trindade
/ GO, constataram-se as seguintes pendências:

 

1.1.                  REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I
da Portaria):

Deverá ser apresentado o requerimento constante do modelo do Anexo 5 da
Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado por todos os
diretores.

1.1.1 Conforme Despacho SGRC_REG_SC SEI 5630974 produzido pela área técnica,
foi constatado uma localização no endereço RUA BOA VISTA,n° 318 de
coordenadas geográficas 16° 38' 50"S - 49° 28' 22"W conforme se verifica em
nossos sistemas internos; ocorre que este endereço não se localiza
nas coordenadas geográficas fornecidas pela Entidade conforme referenciado no
Mapa (evento SEI 5675749). 

1.1.2 Para atualizar os dados técnicos é necessário encaminhar novo Projeto
Técnico com mapa, o Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6), devidamente preenchido e com as assinaturas
do representante legal da entidade e do profissional habilitado, com sua respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto no artigo 39, da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

1.2.    CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) DA ENTIDADE
RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,
EXPEDIDA PELA RECEITA FEDERAL (Art. 130, §6º, inciso VI)

A CND da Receita Federal encaminhada venceu em 18/01/2020. Portanto, a
entidade deve enviar Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União atualizada, consultando o sítio eletrônico da Receita
Federal.

 

2.     Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que
foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das certidões
negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o
indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130,
§4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
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3.                 Ademais, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade
se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações.

 

4.                 Ressalta-se que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.                 Além disso, solicita-se que na resposta a esta notificação,
sejam indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a
fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

6.          Informa-se, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html . 

 

7.          Solicita-se que a Entidade mantenha o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

  

Atenciosamente,

 

 

Minutas e Anexos:
 
Requerimento de Renovação Anexo 5 SEI 3753623
Despacho SGRC_REG_SC SEI 5630974
SRD da Agência Nacional de Telecomunicações SEI 5630964
Mapa localização referenciada SEI 5675749
Formulário Alteração de Funcionamento Anexo 6 SEI 5676716

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
10/07/2020, às 15:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5675685 e o código CRC DA25C296.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 946/2020/MC -  Processo nº
53900.048834/2015-11 - Nº SEI: 5675685

Ofício 946 (5675685)         SEI 53900.048834/2015-11 / pg. 33



41 
 

ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 

COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação, 
deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
                                  

 
CIDADE                              UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              
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E-MAIL 
                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Correspondência Eletrônica - 5704222

Data de Envio: 
  15/07/2020 10:45:33

De: 
  MC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    paulopcdj@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048834/2015-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5675685.html
    Formulario_5676716_ANEXO_6___AlteracaoFuncionamento___PORTARIA_1909_2018___Altera_347_343o_da_Portaria_n_272_4334_2015.pdf
    Despacho_5630974.html
    Anexo_5675749_RADIO_TRINDADE_ENCONTRADA.pdf
    Anexo_5630964_SRD.pdf
    Anexo_3753623_Requerimento___Renovacao.pdf
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19/08/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO RIOS DE TRINDADE

CNPJ: 02.831.130/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:58:43 do dia 19/08/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/09/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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19/08/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS
CNPJ: 02.831.130/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:11:08 do dia 19/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/02/2021.
Código de controle da certidão: D95B.2628.1945.0BDF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações PGFN:  
Parcelas de maio, junho e julho de 2020 do parcelamento SISPAR 25112
95 vencidas mas com previsao específica de prorrogação para dessas p
arcelas, conforme art. 2º da Portaria ME nº 201, de 11 de maio de 20
20.
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19/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.831.130/0001-00
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE
Endereço: RUA BOA VISTA 318 0 / CENTRO / TRINDADE / GO / 75380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/08/2020 a 06/09/2020 

Certificação Número: 2020080803581899462901

Informação obtida em 19/08/2020 14:08:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048834/2015

ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS

4 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TRINDADE/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rodolfo José Inácio de Morais 026.999.991-48 1º Tesoureiro 01/09/2019
31/08/2023

rOSE CRISTINA DE
CARVALHO SOUZA

RODRIGUES

840.400.091-34 Presidente 01/09/2019
31/08/2023

(61) 984013641
(61) 35061170

Irislane Pereira de Oliveira 886.122.281-15 1º Secretário 01/09/2019
31/08/2023

Marcos José Meneghelo 168.068.831-68 2º Tesoureiro 01/09/2019
31/08/2023

Luzia de Fátima Basílio 302.776.711-91 2º Secretário 01/09/2019
31/08/2023

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo de renovação de outorga digitalizado: 53900.048834/2015-11
Requerimento renovação:  53900.031720/2016-13 SEI 1138511 fl 1
Requerimento Anexo 5: 53115.000316/2020-22 SEI 5625615 fl 1-3
Estatuto Social: 01250.054840/2018-41 SEI 3351131 fl 16-43
Ata de Eleição: 01250.045235/2019-60 SEI 4613602 fl 1-4
Compr. maior. e nacion.: 53115.000316/2020-22 SEI 5625615 fl 5-10
Rel. Cons. Comunitário: 53115.000316/2020-22 SEI 5625615 fl 11-13
Decl. conformidade: 53115.000316/2020-22 SEI 5625615 fl 1-3
CNPJ: 53900.048834/2015-11 SEI 5610225 fl 1
CND Anatel: 53900.048834/2015-11 SEI 5803834 fl 1
CND FGTS: 53900.048834/2015-11 SEI 5803869 fl 1
CND RFB: 53900.048834/2015-11 SEI 5803847 fl 1
CND TST: 53900.048834/2015-11 SEI 5610605 fl 1
Consulta TSE: sem vínculo para todos em 08/07/2020
Consulta TRF1-Goiás: nada consta para todos em 08/07/2020
URSC-19/08/2020
Aírton José Ruschel

AIRTON JOSE RUSCHEL
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Correspondência Eletrônica - 5804097

Data de Envio: 
  19/08/2020 14:52:17

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre PAI proc. 53900.048834/2015-11

Mensagem: 
  
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Trindade GO,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
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19/08/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SEBASTIAO CANDIDO RIOS DE TRINDADE GOIAS
CNPJ: 02.831.130/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:11:08 do dia 19/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/02/2021.
Código de controle da certidão: D95B.2628.1945.0BDF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações PGFN:  
Parcelas de maio, junho e julho de 2020 do parcelamento SISPAR 25112
95 vencidas mas com previsao específica de prorrogação para dessas p
arcelas, conforme art. 2º da Portaria ME nº 201, de 11 de maio de 20
20.
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Aírton José Ruschel <airtonruschel@gmail.com>

Informação sobre PAI proc. 53900.048834/2015-11

cgrc.sei@mctic.gov.br <cgrc.sei@mctic.gov.br> 20 de agosto de 2020 11:56
Para: Airton Jose Ruschel <airton.ruschel@mctic.gov.br>

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 20 de agosto de 2020 11:12:48
Assunto: Re: Informação sobre PAI proc. 53900.048834/2015-11A� 	Coordenação	Geral	de	Radiodifusão	Comunitária
 Em	 atenção	 ao	 e-mail,	 informamos	 que	 foram	 encontrados	 registros	 de	 processosatribuıd́os	à	Interessada	no	banco	de	dados	de	controle	de	Processos	de	Apuração	de	Infração	-PAIs	e	no	Sistema	de	Controle	de	Radiodifusão	-	SRD,	cujo	resultado	segue	abaixo:	
 
Registro de PAIs ativos:
 
53900.70656/2015-05
PAI em trâmite
Aguardando Análise de Defesa
Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XII e VII do Decreto 2.615/98
Data da Infração: 11/01/2016 (XII) e 15/09/2015 (VII)
 

01250.005727/2016-70
PAI em trâmite
Aguardando Análise de Recurso
Irregularidade apurada: Art. 40, inciso VI do Decreto 2.615/98 (Vínculo Político) - Verificou-
se que o Presidente, Roque Dias Ribeiro, e o 1º Tesoureiro, Fábio Barbosa Ribeiro, exercem,
respectivamente, os cargos de Delegado e de Presidente do órgão de direção do PMDB; o Vice-
Presidente, Vandelino Jacinto da Silva, além de exercer o cargo de Tesoureiro do DEM, exerce o cargo
de Secretário Municipal de Administração e Finanças; a 1ª Secretária, Sônia Ribeiro Barbosa, além de
exercer o cargo de 1ª Vice-Presidente do órgão de direção do SD, exerce o cargo de Secretária Municipal
de Educação (1546153); e o 2º Secretário, Reinaldo Domingues da Silva, exerce o cargo de Presidente
do diretório do PSC, todos no município de União de Minas - MG, conforme certidões da Justiça
Eleitoral, emitidas em 3.11.2016 (1546149).
Data da Infração: 03/11/2016
 

01250.005753/2016-06
PAI em trâmite
Aguardando Análise de Recurso
Irregularidade apurada: Art. 40, inciso VI do Decreto 2.615/98 (Vínculo Político) - Verificou-
se que a 1ª Secretária, Dária Alves Rodrigues, participa do órgão de direção do PP, em Trindade - GO,
conforme consulta ao sítio do TSE, emitida em 8.11.2016 (1546286).
Data da Infração: 08/11/2016

 
Registro de PAIs concluídos:
 
não tem
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De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>, "Airton Jose
Ruschel" <airton.ruschel@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 19 de agosto de 2020 14:52:18
Assunto: Informação sobre PAI proc. 53900.048834/2015-11

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural Sebastião Cândido
Rios de Trindade Goiás, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Trindade – GO, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao qual está
endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não
for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente imediatamente,
e destrua este e-mail.

IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA SEGURANÇA NÃO
PÔDE SER VERIFICADA. É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORTAR-SE DE MANEIRA SEGURA EM NOSSA REDE, NÃO
ABRINDO ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, AINDA QUE SUPOSTAMENTE ENVIADOS POR PESSOAS CONHECIDAS.
LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DO PODER JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, NÃO ENVIAM
E-MAILS COM AVISOS DE DÉBITOS, PROCESSOS E RECADASTRAMENTOS.
EM CASO DE DÚVIDA, CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO.

ADMINISTRAÇÃO DO AMBIENTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.048834/2015-11

Entidade: Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À CGRC,

 

Diante do exposto na Nota Técnica nº 2795/2020/SEI-MC (SEI
5807391), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade
Goiás, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Trindade/GO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Florianópolis, 25 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 26/08/2020, às 09:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5818723 e o código CRC 996853F0.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.000695/1998 e
nº 53900.048834/2015-11, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de
Trindade Goiás, inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Trindade, estado de Goiás.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

MINUTA
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.048834/2015-11, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade
Goiás, inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 06 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Trindade, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2795/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
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Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de
Renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI-MC nº 5818723
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 2795/2020/SEI-MC

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de
Trindade Goiás , na localidade de Trindade, estado de Goiás, por meio da
Portaria nº 114, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 24/02/2005, e
Decreto Legislativo nº 279, publicado no DOU de 06/07/2006.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 06/07/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga cf. proc.  53900.031720/2016-13 SEI 1138511 fl
1 em 16/05/2016, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

 
  Associação Cultural Sebastião Cândido Rios
de Trindade Goiás 
                                                 
 

QUADRO DIRETIVO

 Presidente: Rose Cristina de Carvalho Souza
Rodrigues
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 1º Secretário: Irislane Pereira de Oliveira   

 2º Secretário: Luzia de Fátima Basílio

 1º Tesoureiro: Rodolfo José Inácio de Morais 

 2º Tesoureiro: Marcos José Meneghelo                 
                    

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo;

Requerimento Anexo 5

53900.031720/2016-
13 SEI 1138511 fl 1 ;
53115.000316/2020-
22 SEI 5625615 fl 1-
3

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às exigências
impostas.

Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01250.054840/2018-
41 SEI 3351131 fl
16-43

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

01250.045235/2019-
60 SEI 4613602 fl 1-
4

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

53115.000316/2020-
22 SEI 5625615 fl 5-
10

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 9/4/2018).

53115.000316/2020-
22 SEI 5625615 fl
11-13

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os

53115.000316/2020-
22 SEI 5625615 fl 1-
3
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parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

3

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

53900.048834/2015-
11 SEI 5610225 fl 1

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

53900.048834/2015-
11 SEI 5803834 fl 1

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

53900.048834/2015-
11 SEI 5803869 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

53900.048834/2015-
11 SEI 5803847 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

53900.048834/2015-
11 SEI 5610605 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações. 53900.048834/2015-
11 SEI 5807389 fl 1

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (TRF1-Goiás), não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. Após consultas
ao sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral, não foi identificado vínculo político
dos dirigentes.

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
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constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5804067).

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 26/08/2020, às 09:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2020, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5807391 e o código CRC 820E8FF6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 5807391
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.048834/2015-11.

Assunto: Deferimento.Renovação de outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 2795/2020 ( 5807391) e Despacho
CGRC_REG_SC (5818723), à apreciação do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5876831 e o código CRC 237B3441.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI-MCOM nº 5876831
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1100/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.000695/1998 e
nº 53900.048834/2015-11, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de
Trindade Goiás, inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Trindade, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995748 e o código CRC 8C194466.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 5995748
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.048834/2015-11, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade
Goiás, inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 06 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Trindade, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2795/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 1100, de 16 de outubro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995755 e o código CRC 2E89C4FB.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI nº 5995755
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.048834/2015-11.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE
TRINDADE - GOIÁS.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1100, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL SEBASTIÃO CÂNDIDO RIOS DE TRINDADE - GOIÁS para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de TRINDADE / GO. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.048834/2015-11, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, para posterior encaminhamento ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6267172 e o código CRC AD2245B1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048834/2015-11 SEI-MCOM nº 6267172
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020110500005

5
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PORTARIA Nº 1.098/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53680.000863/1998 e nº
01250.040476/2019-12, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de janeiro de 2020,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radio e Difusão de Grajaú, CNPJ
nº 02.587.094/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.099/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53640.001824/1998-32 e nº
53900.050272/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de julho de 2017,
a autorização outorgada à Associação Novo Horizonte dos Moradores do Bairro Santa
Cruz e Adjacências, inscrita no CNPJ nº 02.711.681/0001-21, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmas de
Monte Alto, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.100/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e o que consta dos processos nº 53670.000695/1998 e nº 53900.048834/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás,
inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Trindade, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.101/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000036/1999-91 e nº
53900.044207/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de São Bento, inscrita no
CNPJ nº 02.987.755/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.102/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001345/1998 e nº 01250.080486/2017-29,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorização outorgada à Sociedade Comunitária Navegantes, inscrita no CNPJ nº
02.766.650/0001-78, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ronda Alta, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.103/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000964/1999 e nº 01250.011289/2016-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim,
inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Botumirim, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 735, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o Regulamento sobre Exploração do Serviço
Móvel Pessoal por Meio de Rede Virtual, o
Regulamento Geral de Portabilidade e o
Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de
Serviços de Telecomunicações.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui à Agência a
competência de adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e
para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras e, especialmente, exercer o
poder normativo relativamente às telecomunicações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, o Marco Civil da
Internet, traz princípios e regras de alto nível aplicáveis à Internet das Coisas, essenciais
para a manutenção de seu caráter de infraestrutura de alcance global;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 9.854, de 25 de junho de 2019, que instituiu
o Plano Nacional de Internet das Coisas, em seu art. 8º, § 2º, atribuiu competência à
Anatel para regulamentar e fiscalizar os sistemas de comunicação máquina a máquina,
incluídas as redes de telecomunicações, os dispositivos de acesso, o ambiente ao seu redor
ou sistemas de dados a ele conectados por meio dessas redes;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 39,
de 5 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de agosto de 2019;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº 892, de 29 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.060032/2017-46, resolve:
Art. 1º O parágrafo único do artigo 7º do Regulamento sobre Exploração de

Serviço Móvel Pessoal - SMP por meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela
Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia
24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ..................................................................................................
...............................................................................................................
Parágrafo único. O Credenciado pode deter Contrato para Representação com

mais de uma Prestadora Origem em uma determinada Área de Registro."
Art. 2º O artigo 16 do Regulamento sobre Exploração de Serviço Móvel Pessoal - SMP por

meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. O Credenciado pode, de comum acordo entre as partes, utilizar os acordos
de atendimento a Usuários Visitantes da Prestadora Origem, assim como os acordos de uso de
radiofrequências desta com as demais autorizadas do SMP, ou firmar os seus próprios acordos."

PORTARIA Nº 1.141/SEI-MCOM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.004091/2019-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Salto Magessi - ACSM, CNPJ
nº 32.453.297/0001-37, cuja sede se situa na Avenida das Araras, n° 5, Lote 5, Quadra 13,
Centro, na localidade de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato Grosso, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.142/SEI-MCOM DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044284/2018-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos Vilaboense, CNPJ
nº 30.995.597/0001-12, cuja sede se situa na Rua Odilon Barros, s/nº, Centro, na localidade
de Vila Boa, Estado do Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é
de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.153/SEI-MCOM, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio Difusora
Taubaté Ltda., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São
José dos Campos, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.066767/2015-17, invocando as razões
presentes nas Notas Técnicas nº 1703/2020/SEI-MC e nº 4553/2020/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 079/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de março de 2016, a permissão outorgada à
Rádio Difusora Taubaté Ltda., nos termos da Portaria nº 257, de 24 de fevereiro de 1976,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 4 de março de 1976, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3536/2021/MCOM

Brasília, 3 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (5995755)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1100/2020/SEI-MCOM
(6046247), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (5995755),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 03/05/2021, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7172432 e o código CRC C5CB2752.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3536/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.048834/2015-11 - Nº SEI: 7172432
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EM nº 00082/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de Junho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.048834/2015-11, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural 
Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás, inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 06 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Trindade, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2795/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1100, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13568/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.048834/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 21/06/2021,
às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7645888 e o código CRC 35DA0219.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13568/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.048834/2015-11 - Nº SEI: 7645888
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